
 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 00004/2024  

LEI Nº 14.133/21 
 
O Município de Santa Luzia torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal, 
realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO GLOBAL, na execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global, nos termos do 
art. 46, inciso II da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 001/2024, que regulamenta a 
Concorrência no âmbito municipal; na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, e 
as exigências estabelecidas neste Edital. A presente licitação será processada e julgada pelo Agente de Contração 
da Prefeitura Municipal, nomeado através da Portaria nº 006, de 02 de janeiro de 2024. 
 
ÓRGÃO INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

DATA E HORA INICIO DAS PROPOSTAS: 
08:29HS/MIM DO DIA 29/07/2024 (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA). 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE 
ESCLARECIMENTO 

23:59HS/MIM DO DIA 09/08/2024 (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA). 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE 
IMPUGNAÇÃO 

23:59HS/MIM DO DIA 09/08/2024 (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 
08:29HS/MIM DO DIA 14/08/2024 (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA).  

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS – 
SESSÃO PÚBLICA: 

08:30HS/MIM DO DIA 14/08/2024 (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 
MODO DE DISPUTA ABERTO 
EMAIL: licitacao@santaluzia.pb.gov.br 
REFERÊNCIA DE TEMPO  (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

 
 
1. DO OBJETO. 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de empresa 
especializada para Construção de 03 (três) praças no município de Santa Luzia, uma no Bairro Antônio 
Ivo, uma no Bairro Frei Damião e a terceira no Bairro São José, conforme Planilha Orçamentária, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2. O Valor Global estimado em planilhas em anexo é R$ 506.742,13 (Quinhentos e seis mil, setecentos e 
quarenta e dois reais e treze centavos). O critério de julgamento adotado será o menor preço global, 
considerado o menor dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas 
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
1.3. Será respeitado o prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis entre a veiculação do extrato do edital e a sessão para 
apresentação de propostas e lances, conforme disposto na alínea “a”, inciso II, art. 55 da Lei nº 14.133/2021. 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
02.050 - Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 
27.813.1004.1021 - Construção de Praças, Parques e Jardins 
4490.51 - 1.500.0000 - Obras e Instalações 
4490.51 - 1.700.0000 - Obras e Instalações 
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3.0. DO CREDENCIAMENTO. 
 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que 
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em sua FORMA 
ELETRÔNICA. 
 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 
 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 
licitação. 
 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
 
3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA. 
 
4.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 
 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor individual – 
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  
4.3. A obtenção de benefícios a que se refere o item 4.2 fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno 
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte.  
4.4. As licitantes enquadradas como Microempresa ou empresa de pequeno porte deverão apresentar declaração 
de que preenche os requisitos estabelecidos na LC 123/2006 e que no ano-calendário da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 
4.5. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.5.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  
4.5.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.  
4.5.3. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
4.5.4. Pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
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atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de 
licitação;  
4.5.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si;  
4.5.6. Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista;  
4.5.7. Impedidos de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta Municipal, nos termos 
do art. 156, III, § 4º, da Lei n. 14.133/2021;  
4.5.8. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 156, IV, § 5º, 
da Lei n. 14.133/2021;  
4.5.9. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa e judicialmente;  
4.5.10. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. 
 
4.6. Como condição para participação na concorrência, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
4.6.1.Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
4.6.1.1. Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os requisitos 
estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar, se for o caso; 
4.6.2.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.6.3.Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 
4.6.4.Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
4.6.5.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
4.6.6.Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 
16 de setembro de 2009. 
4.6.7.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
4.6.8.Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
4.7.A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 
lei e neste Edital. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, acompanhado da garantia da proposta por meio de chave de acesso e senha, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 
 
5.2. A garantia da proposta, exigida neste Edital, ocorrerá, conforme instruções a seguir: 
5.2.1. A Licitante deverá enviar, juntamente com a proposta, comprovação do recolhimento de quantia a 
título de garantia de proposta, como requisito de pré habilitação. 
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5.2.2. A garantia de proposta será de R$ 5.067,42 (cinco mil, sessenta e sete reais e quarenta e dois 
centavos), 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, cujo valor é referente ao(s) lote(s) que 
desejar participar. 
5.2.3. A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades:  
5.2.3.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus 
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
5.2.3.2. Seguro-garantia; 
5.2.3.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 
Banco Central do Brasil. 
5.2.4. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura 
do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
5.2.5. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 
apresentação dos documentos para a contratação. 
5.2.6. O não atendimento do disposto no item 8.1 ensejará a desclassificação do licitante. 
5.2.7. Caso seja fornecido seguro garantia ou fiança bancária para garantia de participação na licitação, qualquer 
um deles deverá ser válido por pelo menos 30 (trinta) dias além da validade da proposta e revalidado na mesma 
condição pelas prorrogações que porventura houver.  
5.2.8. Quando a garantia for realizada através de seguro-garantia, a mesma deverá ser emitida por instituição 
devidamente autorizada pela Superintendência de Seguros Privados-SUSEP e quando se tratar de fiança bancária 
junto ao Banco Central do Brasil, conforme dispõe o Acórdão TCU n.º 498/2011 - plenário. 
 
5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
 
5.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos 
no sistema;  
 
5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após fase do envio dos lances.  
 
5.6. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, o qual será 
convocado em campo próprio do sistema.  
 
5.7. Após convocação via sistema, o licitante melhor classificado terá o prazo de até 02 (duas) horas para envio 
dos documentos de habilitação.  
 
5.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  
 
5.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação da Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, com os seguintes 
campos:  
 
6.1.1. Valor total da obra/serviço.  
 
6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Projeto Básico.  
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6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  
 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.  
 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto.  
 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  
 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES. 
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 
local indicados neste Edital. 
 
7.2. O Agente de contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico.  
 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  
 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 
por todos os participantes.  
 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação.  
 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 
de lances.  
 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de contratação e os 
licitantes.  
 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL POR LOTE.  
 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital.  
 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 
ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 10,00 (DEZ REAIS).  
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7.9. Será adotado para o envio de lances na Concorrência eletrônica o modo de disputa “aberto”. Os licitantes 
apresentarão lances públicos e com prorrogações. 
 
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ultimos 02 (dois) minutos do período de duração 
da sessão pública. 
 
7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances eivados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários.  
 
7.11.1. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.  
7.11.2. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações. 
7.11.3. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
7.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 
7.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.14. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Operador do Sistema aos participantes, no sítio eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
7.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
7.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 
7.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
 
7.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
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7.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
7.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.  
7.18.4. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo não inferior a 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
7.18.5. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
7.19. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA NEGOCIAÇÃO. 
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital, observado o disposto na regulamentação municipal. 10.2. Será desclassificada a proposta ou 
o lance vencedor, que:  
8.2.1. Contiverem vícios insanáveis;  
8.2.2. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  
8.2.3. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;  
8.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
8.2.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável;  
8.2.6. Que identifique o licitante.  
8.3. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os 
quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário 
e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades do mercado correspondente.  
8.4. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) 
do valor orçado pela Administração.  
8.4.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 10.4, só será considerada após diligência do agente de 
contratação, que comprove:  
8.4.1.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e;  
8.4.1.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  
8.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;  
8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;  
8.7. O Agente de contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de no prazo de 02 (DUAS) HORAS sob pena de não aceitação 
da proposta.  
8.7.1. É facultado ao Agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de contratação examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
8.9. Havendo necessidade, o Agente de contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade.  
8.10. O Agente de contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 
condições diversas das previstas neste Edital.  
8.10.1. Também nas hipóteses em que o Agente de contratação não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  
8.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  
8.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 
proposta não for aceita, e antes de o Agente de contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
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sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1. A proposta final readequada ao último lance do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
prazo de até 24 (VINTE E QUATRO) HORAS a contar da solicitação do Agente de contratação no sistema 
eletrônico e deverá:  
9.1.1. Ser escrita em língua portuguesa, com data e local de sua realização, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada pelo licitante ou seu representante legal. 
9.1.2. A proposta deverá ser identificada e assinada por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante, no 
mínimo, assinatura eletrônica avançada.  
9.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.  
9.2. A proposta final readequada ao último lance do licitante vencedor deverá vir acompanhada dos seguintes 
documentos:  
9.2.1. Planilha de Quantitativos e Preços global, preenchida com seus respectivos custos unitários e globais, como 
a totalização por item e geral, conforme orçamento base fornecido neste edital;  
9.2.2. Composição de preços unitários de todos os itens das planilhas de orçamento;  
9.2.3. Detalhamento dos encargos sociais e BDI das propostas comerciais;  
9.2.4. Composição detalhada da taxa de B.D.I.- Benefício de Despesas Indiretas;  
9.2.5. A licitante também deverá encaminhar, no prazo estipulado no item 9.1, os documentos mencionados nos 
itens 9.2.1, 9.2.2, 9.2.3 e 9.2.4 em formato Excel via sistema ou, caso o formato do documento não seja 
compatível, para o endereço de e-mail: licitacao@santaluzia.pb.gov.br. 
9.3. Na Planilha de Quantitativos e Preços preenchida pelo licitante NÃO deverá constar preço unitário para os 
itens com quantitativo igual a zero, nem tampouco deverá deixar de ser apresentada composição de preços 
unitários para os referidos itens.  
9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
9.4. Havendo erros, falhas ou omissões na proposta de preço, o Agente de contratação poderá sanar através da 
abertura de diligência, desde que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação.  
9.5. A vedação à inclusão de novo documento, não alcança documento ausente, comprobatório de condição 
atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de 
habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo Agente de 
contratação (Acórdão 1211/2021-Plenário TCU).  

 
10. DA HABILITAÇÃO. 
 
10.1. Encerrada a análise e aceitação da proposta de preço, o licitante melhor classificado será convocado via chat 
para apresentar os documentos de habilitação no prazo de até 02 (DUAS) horas, os quais deverão ser enviados via 
sistema Compras Públicas. 
 
10.2. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS 
DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES 
CADASTROS: 

 
10.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 
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10.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 
 
10.2.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

 
10.2.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
10.2.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

 
10.2.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 

 
10.2.7. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 
10.2.8. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

 
10.2.9. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 
 
10.2.10. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 
 
10.2.11. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 
10.2.12. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 
 
10.2.13. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.  
10.2.14. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos.  
10.2.15. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
10.2.16. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes a CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
10.2.17. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
10.3. Das Declarações: 
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10.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
10.3.2. Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os requisitos 
estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar, se for o caso; 
10.3.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
10.3.4. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 
10.3.5. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
10.3.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
10.3.7. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, 
de 16 de setembro de 2009. 
10.3.8. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
10.3.9. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
 
10.4. As declarações acima mencionadas serão apresentadas através do sistema Compras Públicas, devendo as 
licitantes assinalarem os campos respectivos no sistema. 

 
10.5. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 
10.5.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

 
10.5.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
10.5.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - LTDA: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 
10.5.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 
10.5.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 
10.5.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 
10.5.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

 
10.5.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 
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10.5.9. Documento de identificação do (s) sócio responsável, através de Cédula de Identidade ou outro 
equivalente. 
 
10.6. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 
10.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), conforme o caso; 

 
10.6.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
10.6.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 
10.6.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos 
Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

 
10.6.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 
10.6.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
10.6.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

 
10.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
10.8. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 
10.8.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja 
dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

 
10.8.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 
11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 
requisitos de habilitação. 

 
10.8.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 
10.8.2.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 
10.8.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 65, §1º). 
10.8.4. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos; 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
 
10.8.5. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação a 
comprovação de capital ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da 
contratação ou dos itens pertinentes. 
10.8.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 65, §1º). 
10.8.7. O Agente de Contratação poderá durante a sessão pública realizar diligencia para sanear dúvidas 
referentes ao Balanço Patrimonial. 

 
10.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 
10.9.1. Certidão de Registro do CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou CAU, conforme 
Inciso I e v do Art. 67 da Lei 14.133/2021 c/c com o Art. 69 da Lei 5.194/66, da sede da licitante, da empresa e 
seu responsável técnico.  
 
10.9.2. COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL  
10.9.2.1. Comprovação de que possui em seu quadro, até a data da recepção dos envelopes, Profissional, detentor 
de Atestado de Responsabilidade Técnica acompanhado de CAT (Certidão de Acervo Técnico) emitida pelo 
CREA ou CAU, para execução de obra ou serviço com características semelhantes ao objeto deste certame 
licitatório. 
 
10.9.3. A comprovação exigida acima dar-se-á através da apresentação de cópia de carteira de trabalho do 
profissional que comprove a condição de que pertence ao quadro da licitante, de contrato social que demonstre a 
condição de sócio do profissional, contrato de prestação de serviços ou, ainda, da declaração de contratação futura 
do profissional responsável, acompanhada da anuência deste profissional. 
 
10.9.4. COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL  
10.9.4.1. Apresentação de certidões ou atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa licitante conforme 
preceitua o inciso II, art. 67 da Lei nº 14.133/2021, acompanhado da CAT (Certidão de Acervo Técnico) emitida 
pelo CREA ou CAU, em nome do responsável técnico, por execução dos serviços com características 
semelhantes ao objeto deste certame licitatório, escolhidos com base nos projetos de arquitetura e engenharia. 
 
10.9.4.2. Declaração com indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica 
que se responsabilizará pelos trabalhos. 
 
10.9.4.3. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
 
10.10. Declaração em atendimento a Lei Municipal nº 833/2017, que em sendo vencedora desta licitação, 
compromete em reservar até 5% (cinco por cento) do total de vagas existentes, ou no mínimo 01(uma) vaga caso 
o percentual não atinja, para sentenciados na Comarca de Santa Luzia-PB, para execução desta obra. 
 
10.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital. 
 
10.12. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

 
10.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
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comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
10.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização.  

 
10.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
10.16. Havendo erros, falhas ou omissões dos documentos de habilitação, o Agente de contratação poderá sanar 
através da abertura de diligência, desde que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
10.17. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Lei 14.133/2022, não alcança documento 
ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado 
com os demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e 
avaliado pelo Agente de contratação (Acórdão 1211/2021-Plenário TCU). 
10.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
10.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

 
11.DOS RECURSOS. 
 
11.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 minutos, de forma 
imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio 
do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a 
adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.  
11.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, no prazo 
de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, 
na hipótese de adoção da inversão de fases.  
11.3. Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de três 
dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.  
11.4. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  
11.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser aproveitados. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
 
12.1.A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 
 
12.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
 
12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
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12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
 
12.6. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
 
13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Superior adjudicará e 
homologará a licitação.  

 
14.DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
14.1. A licitante deverá apresentar garantia contratual exigida no art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
equivalente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato.  
14.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  
14.2.1. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus 
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;  
14.2.2. seguro-garantia;  
14.2.3. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 
Banco Central do Brasil.  
14.3. O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal e deverá 
acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso pela 
seguradora.  
14.4. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas 
convencionadas. 
14.5. Quando o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, terá o prazo de 1 (um) mês, contado da data de 
homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia.  
14.6. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  
14.7. Quando a garantia for realizada através de seguro-garantia, a mesma deverá ser emitida por instituição 
devidamente autorizada pela Superintendência de Seguros Privados-SUSEP e quando se tratar de fiança bancária 
junto ao Banco Central do Brasil, conforme dispõe o Acórdão TCU n.º 498/2011 - plenário. 
 
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 
 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
 
15.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 
de Contrato equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou 
aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 
15.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração 
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15.5. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 
15.6. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 
14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 
15.7. Antes de formalizar o contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, 
consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-
las ao respectivo processo.  
15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 
se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 
legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 
 
16. DOS PRAZOS  
 
16.1. O prazo de execução das obras / serviços objeto desta Concorrência será de: 90 (noventa) dias, contados a 
partir do primeiro dia útil após a expedição da ordem de serviços.  
16.1.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  
16.1.2. Após a comunicação da Ordem de Serviço, será dado um prazo de 72 (setenta e duas) horas para o 
contratado recebê-la.  
Caso o mesmo não a tenha recebido neste período será dado início à contagem do prazo para entrega dos 
trabalhos.  
16.2. O prazo do (s) contrato (s) oriundo (s) do presente processo licitatório será de: 12 (doze) meses, contados a 
partir do primeiro dia útil após a expedição da ordem de serviços;  
16.2.1. O prazo do subitem anterior será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no 
período firmado no contrato.  
16.2.2. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:  
I - o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas;  
II - a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 
 
17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
 
17.1. O valor do contrato será fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses, porém poderá ser corrigido 
anualmente mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado da data do 
orçamento estimado da contratação, pela variação do Índice Nacional da Construção Civil – INCC/FGV, 
tomando-se por base a data do orçamento, e afetará exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo 
atraso não decorra de culpa da contratada.  
17.2. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos 
físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo segundo) 
mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data do orçamento e de acordo com a vigência do contrato.  
17.3. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual terá 
vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, 
sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.  
17.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
17.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
17.6. O reajuste será realizado por apostilamento e deverá ser requerido pelo contratado.  
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17.7. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de 
risco estabelecida no contrato.  
17.8. Para fins do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, as partes devem apresentar solicitação, 
anexando planilha detalhada dos custos do insumo, fazendo uma comparativo com a composição dos custos para 
obtenção dos preços inicialmente contratados e planilha dos custos para fins do reequilíbrio econômico do 
contrato.  
17.9. O reequilíbrio econômico do contrato será realizado por meio de termo aditivo.  
17.10. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, desde que seja requerido durante a vigência do contrato, hipótese em que será concedida indenização 
por meio de termo indenizatório. 

 
18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
 
18.1. As obras e serviços serão recebidas provisoriamente, em até 15 (quinze) dias após a entrega da obra pelo 
contratada, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.  
18.2. Definitivamente, pelo gestor da obra, em até 30 (trinta) dias após entrega definitiva da obra, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.  
18.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 
contrato.  
18.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites 
estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 
19.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Contrato. 

 
20. DAS MEDIÇÕES E PAGAMENTO 
20.1.  Os quantitativos de serviços efetivamente executados pela firma e aceitos pela fiscalização serão objeto de 
lançamentos no Boletim de Medição, que depois de conferido, será assinado pelo Engenheiro da Prefeitura e pelo 
responsável da contratada; 
20.2. Os autos do processo de pagamento deverão ser encaminhados para a Prefeitura CONTRATANTE para 
providenciar, mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica a Ordem de Pagamento.  
20.3. As medições serão mensais com intervalo nunca inferior a 30 (trinta) dias corridos, excetuando-se as 
medições inicial e final. Os boletins de medições deverão ser realizados entre os dias 25 e 30 de cada mês, sendo 
os pagamentos efetuados num prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do adimplemento 
de cada parcela;  
20.4. Ao requerer o pagamento da primeira medição, a contratada deverá apresentar o comprovante de que o 
contrato teve sua Anotação de Responsabilidade Técnica - ART efetuada no CREA ou CAU-PB, nos termos da 
Resolução nº 257 de 19/09/78 do CONFEA, sob pena do não recebimento da medição requerida;  
20.5. A contratada fica obrigada a apresentar cópia autenticada da Guia de Recolhimento Prévio, das 
Contribuições Previdenciárias, incidentes sobre a remuneração dos segurados, incluída em Nota Fiscal ou Fatura, 
correspondente aos serviços executados, quando da quitação da referida Nota Fiscal ou Fatura, na forma prevista 
da Lei n.º 8.212/91, alterada pela Lei n.º 9.032/95 de 28.04.95, e regulamentos instituídos pelo Regime Geral de 
Previdência Social – RGPS, bem como as Certidões Negativas de Débitos com a RECEITA FEDERAL, com a 
RECEITA ESTADUAL, com a DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO e com a RECEITA MUNICIPAL;  
20.6. A contratada fica obrigada a apresentar no encerramento do contrato, quando da expedição do TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO da obra, CND - Certidão Negativa de Débito da respectiva obra;  
20.7. A contratada fica obrigada a apresentar para liberação da última medição o “AS BUILT” da obra, ou seja, a 
contratada deverá apresentar o cadastro técnico e/ou projetos executivos que foram executados na obra.  
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20.8. Deverá ser mantido o programa de desembolso geral da obra, conforme cronograma específico apresentado 
pelo CONTRATADO quando do processo de Licitação que deu origem ao presente CONTRATO.  
20.9. Se, com aprovação prévia, o cronograma de construção for modificado, excepcionalmente e nas hipóteses 
em que a lei assim permitir, a previsão de desembolso será revisada.  
20.10. As medições e pagamentos também se encontram regulados no Termo Contratual. 

 
21.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
21.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;  
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
III - dar causa à inexecução total do contrato;  
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;  
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato;  
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
 
21.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:  
I - advertência;  
II - multa;  
III - impedimento de licitar e contratar;  
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
 
21.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  
II - as peculiaridades do caso concreto;  
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle.  
 
21.4. A sanção prevista no inciso I do item 21.2, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 
prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave.  
21.5. A sanção prevista no inciso II do item 21.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze por cento) 
do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas 
no art. 155 da Lei 14.133/2021.  
21.6. A sanção prevista no inciso III do item 21.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Santa Luzia, pelo prazo de 3 (três) anos.  
21.7. A sanção prevista no inciso IV do item 21.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 21.6, e impedirá o responsável de 
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licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  
21.8. A sanção estabelecida no inciso IV do item 21.2 deste termo será precedida de análise jurídica e observará 
as seguintes regras: I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 
municipal. 
21.9. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 21.2. deste termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item.  
21.10.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente.  
21.11.A aplicação das sanções previstas no item 21.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública.  
21.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 21.2. deste termo, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
21.13.A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 21.2, requererá a instauração de processo de 
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
22.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 
 
22.2.A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
22.3. Caberá ao Agente de contratação, auxiliado pelo órgão de assessoramento jurídico, decidir sobre a 
impugnação no prazo de três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  
22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  
22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao Agente de contratação, 
até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no 
endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.  
22.6. O Agente de contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  
22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
22.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de 
contratação, nos autos do processo de licitação.  
22.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração.  
22.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 
serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 
acompanhamento. 
22.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, 
que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder pela proponente.  
22.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
 
23.DA SUBCONTRATAÇÃO  
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23.1. Não será permitida a subcontratação. 
 
24.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 
24.1.Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
24.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 
 
24.3.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
– DF. 
 
24.4.No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
24.5.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
24.6.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
 
24.7.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
 
24.8.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
24.10.O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
24.11.A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do 
contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 
24.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
24.13. A Administração, poderá revogar este Concorrência por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que 
observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
 
24.14.A anulação da Concorrência induz à do contrato. 

 
24.15. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
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24.16.É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Concorrência, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que 
deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
 
24.17.O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, 
e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço: Praça Estanislau de Medeiros, s/n, Bairro Antônio Bento de 
Morais, Santa Luzia - PB - CEP N° 58.600-000, nos dias úteis, no horário das 08hs às 12hs, no mesmo endereço e 
período em que os autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos 
interessados. 
24.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR; 

ANEXO II – PROJETO BÁSICO; 

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO. 

 
Santa Luzia - PB, 26 de julho de 2024. 

 
 
 

ANTÔNIO CÉSAR DE LIRA NÓBREGA 
Secretário de Serviços Urbanos 
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ANEXO I – ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 
 

INTRODUÇÃO 
 

Em atenção aos princípios da eficiência e economicidade que regem a Administração Pública, 
somado à transparência que deve nortear as despesas custeadas com orçamento público, é primordial que seja 
implementada a sistemática da realização de estudos preliminares para a aquisição de bens, prestação de serviços, 
obras ou alienação, como forma de obter melhoria da qualidade dos gastos e conduzir a uma gestão eficiente dos 
recursos públicos. 

Vale observar que o planejamento tem por finalidade identificar problema(s) e elaborar estudos de 
solução(ões), por meio da observação, registro das ocorrências e levantamento da documentação com o fim de 
reunir e organizar elementos fáticos necessários e suficientes para permitir a escolha de solução mais adequada e 
eficiente. 

O presente Estudo Técnico Preliminar regulamenta a fase preparatória para Construção de 03 (três) 
praças no município de Santa Luzia, uma no Bairro Antônio Ivo, uma no Bairro Frei Damião e a terceira no 
Bairro São José, objetivando o atendimento da necessidade que consta no Documento de Oficialização da 
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as 
informações necessárias para subsidiar o respectivo processo, nos termos a seguir expostos. 

  
I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
A Prefeitura Municipal com finalidade de atender o disposto na legislação vigente concernente ás contratações 
públicas, em especial ao Artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal de 1988 e aos dispositivos da Lei nº 
14.133/21, normatizar, disciplinar e definir os elementos que nortearão o processo licitatório para construção de 
03 (três) praças no município de Santa Luzia, uma no Bairro Antônio Ivo, uma no Bairro Frei Damião e a terceira 
no Bairro São José. 
 
A organização das práticas urbanas no território explica a forma e a estrutura dessa ocupação, e a organização 
física da cidade retrata sua função básica como dispositivo de interação e sociabilidade, caracterizados como 
lugares abertos e acessível a todos, de comunicação e locais compartilhados para recreação, descanso e lazer. 
Ademais, a revitalização tende a promover o acesso à urbanização e a melhoria do espaço público. 
 
Portanto, como supracitado, a execução deste objeto é imprescindível, pois, estão localizadas de áreas populosas 
que necessitam de lugares recreativos para realização de exercícios, brincadeiras, encontros interpessoais, 
socialização e outros. Os espaços públicos e abertos de qualidade são essenciais para gerar conexões humanas nos 
bairros. O município possuir espaços abertos de usufruo coletivo, certamente estimula um senso de comunidade e 
pertencimento ao meio ambiente próximo, ao mesmo tempo em que cria efeitos psicológicos positivos ao 
estabelecer relações entre os membros da comunidade. 
 
II. ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO 
A presente contratação está alinhada com o Planejamento das Contratações Públicas Municipais. 
 
III. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Trata-se de uma contratação de obra de engenharia, a ser contratado mediante licitação na modalidade 
Concorrência, no formato Eletrônico, nos termos da Lei n° 14.133/2021.  
A contratação da construção dar-se-á por meio de licitação, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, de modo que o 
desconto máximo admitido por Lei seja aplicado em todos os itens da planilha orçamentária. Além disso, a 
Licitante deverá garantir a exequibilidade dos preços propostos, conforme determina a cláusula editalícias. 
A Empresa a ser contratada deverá possuir competência em obras afins ao objeto pleiteado comprovadamente por 
Atestados de Capacidade Técnica. 
 A contratada deverá planejar, desenvolver, implantar e executar os serviços e obras objeto do contrato de acordo 
com os requisitos e exigências estabelecidos no projeto básico, suas especificações técnicas e descritivas, além do 
que estabelece a licença ambiental e tudo o que mais contém o edital da licitação.  
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A contratada se responsabilizará pelo recolhimento de todos os tributos Federais, Estaduais e Municipais, 
presente ou futuros que, direta ou indiretamente incidam ou venham a incidir sobre o serviço/obra relacionado ao 
objeto contratual.  
A contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme preceitua o inciso XVI do art. 92 
da lei nº 14.133/2021. 
Ficará a contratada com a responsabilidade de comunicar, imediatamente e por escrito, a Contratante, tão logo 
sejam do seu conhecimento, os procedimentos fiscais, ainda que de caráter interpretativo, os quais possam ter 
reflexos financeiros sobre o contrato.  
Manter sempre à frente dos serviços, profissional devidamente habilitado na entidade profissional competente e 
pessoal adequado e disponível na quantidade necessária para execução das obras e serviços.  
A mão-de-obra empregada pela contratada, na execução dos serviços, objeto do contrato, não terá nenhuma 
vinculação empregatícia com a Contratante, descabendo, portanto, imputação de qualquer obrigação social a esta, 
observando-se o disposto no art. 121, da lei nº 14.133/2021. Todas as obrigações tributárias, fiscais, 
previdenciárias e/ ou sociais, bem como os danos e prejuízos que a qualquer título causar ao contratante e/ou a 
terceiros em decorrência da execução dos serviços objeto deste contrato, serão de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA. Dentro do prazo de prescrição estabelecido pela lei civil ou administrativa, a CONTRATADA 
deverá se responsabilizar e arcar com ônus de todas as reclamações e/ ou ações jurídicas decorrentes de ofensas 
ou danos causados ao direito de propriedade de terceiros, resultante da execução dos serviços. Ao longo do 
desenvolvimento da obra, a contratante poderá alterar, reduzir e/ ou suprimir serviços, em comum acordo com a 
CONTRATADA, ou unilateralmente, obedecendo ao que dispões no art. 124 e seguintes, da Lei 14.133/2021.  
Obedecer a todas as Normas Técnicas da ABNT vigentes e que venham a vigorar na execução os serviços, e 
fornecer, a qualquer época, os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a ser solicitadas pela 
contratante, sobre o objeto do contrato a ser firmado.  
A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em arte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados.  
O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo contratante, na forma do art. 120, da Lei nº 14.133/2021, e do art. 37, § 6º, da Constituição Federal.  
Manter permanentemente no escritório da obra LIVRO DE OCORRÊNCIA, autenticado pela contratante, no qual 
a fiscalização e a licitante contratada anotarão todas e quaisquer ocorrências que mereçam registro, devendo ser 
entregue a contratante quando da medição final e entrega da obra.  
Permitir e facilitar à fiscalização, a inspeção ao local das obras, em qualquer dia e hora devendo prestar os 
esclarecimentos solicitados.  
A contratada deverá manter placas de sinalização e segurança em toda a obra, de acordo com os modelos 
disponíveis pela contratante. A contratada deverá providenciar a inscrição da obra no cadastro nacional de obras, 
tendo em vista a instrução normativa RFB 2061, de 2021 e os Acordãos 368/2010 – Segunda Câmara do TCU, 
Acórdão 758/2015 – Plenário do TCU e Acórdão 2044/2016 – Primeira Câmara do TCU.  
Fica a contratada obrigada a providenciar a emissão das licenças ambientais de instalação e operação, nos termos 
do Inciso I, § 5º, art. 25 da lei nº 14.133/2021 c/c Resoluções Conama nº 237/1997, art. 52 e seguintes do Código 
Municipal do Meio Ambiente (LC nº 29/2002) e Manual de Obras do TCU, página 16.  
A CONTRATADA deverá obter os alvarás de construção e demolição necessários â execução da obra licitada 
devendo agendar junto a Prefeitura Municipal de Santa Luzia vistoria com vistas à obtenção de habite-se para as 
obras em que tal licença seja exigível, conforme  Manual TCU Obras Públicas – Recomendações Básicas para a 
contratação e fiscalização de obras e edificações públicas, p. 45. Elaborar o plano de gerenciamento de resíduos 
da construção civil e demolição – PGRDC – Resolução CONAMA nº 307/2002. A contratada será responsável 
durante o prazo irredutível de cinco anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, 
como do solo, nos termos da Orientação técnica – IBR 003/2011 e do art. 618 do Código Civil. 
 
DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DO TRABALHO  
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Deverão ser observadas pela CONTRATADA, todas as condições de segurança e higiene, medicina e meio 
ambiente do trabalho, necessárias a preservação da integridade física e Educação de seus colaboradores, do 
patrimônio da CONTRATANTE e ao público afeto e dos materiais envolvidos no serviço, de acordo com as 
normas regulamentadas pelo Ministério do Trabalho, bem como outros dispositivos legais e normas específicas da 
CONTRATANTE. 
A CONTRATADA se responsabilizará ainda por atrasos ou prejuízos decorrentes da suspensão dos trabalhos 
quando não acatar a legislação básica vigente na época, no que se referir à Engenharia de Segurança e Medicina 
do Trabalho.  
 
DA GARANTIA DA PROPOSTA  
 
A Licitante deverá enviar, juntamente com a proposta, comprovação do recolhimento de quantia a título de 
garantia de proposta. A garantia de proposta será de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação. A 
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do 
contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. Implicará execução do valor integral da garantia 
de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. Caso a 
licitante não apresente a garantia da proposta, a mesma deverá ser desclassificada do certame. A garantia da 
proposta se justifica em face da necessidade dos licitantes demonstrarem que possuem lastro econômico-
financeiro para participar do certame e executar o objeto licitado. 
 
DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 
A licitante deverá apresentar garantia contratual exigida no art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021, equivalente a 
5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo 
estabelecido no contrato principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a 
emissão do respectivo endosso pela seguradora. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado 
não tiver pago o prêmio nas datas convencionadas. Quando o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, 
terá o prazo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para 
a prestação da garantia. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do 
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada 
monetariamente. Quando a garantia for realizada através de seguro-garantia, a mesma deverá ser emitida por 
instituição devidamente autorizada pela Superintendência de Seguros Privados-SUSEP e quando se tratar de 
fiança bancária junto ao Banco Central do Brasil, conforme dispõe o Acórdão TCU n.º 498/2011 - plenário.  
 
DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
A licitação deverá ser realizada com o critério de julgamento será o de menor preço global pela vantagem técnica 
e econômica existente.  
 
IV. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 
Os quantitativos foram extraídos da memória de cálculo dos quantitativos e da planilha de serviços e necessidades 
para Construção de três praças, conforme memória de cálculo e planilha de serviços que compõem o presente 
estudo. 
 
V. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
A situação não se aplica à contratação em questão, devido à natureza do objeto, uma vez que existe a 
obrigatoriedade do uso da tabela SINAPI prioritariamente para obras públicas, obrigatoriedade através da Lei 
14.133/21, art.23, § 2º, I. Existem diversas empresas de engenharia no mercado nacional para realização de obras 
e serviços, possibilitando uma ampla concorrência e vantagens à administração pública, garantindo transparência 
e legalidade para a contratação solicitada. Assim, foram elaborados pela equipe técnica responsável, documentos 
como planilha orçamentária e memória de cálculo, discriminando os valores unitários estimados de todos os 
materiais e serviços que serão aplicados na contratação da referida proposta. 
 
VI. ESTIMATIVA DE VALOR 
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O ETP que subsidia o Projeto Básico considerou prioritariamente Preços referenciais do Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI), Sistema de Orçamento de Obras de Sergipe (ORSE), 
Secretaria de Estado de Infraestrutura (SEINFRA) e composições próprias, que supre a pesquisa de preços de 
mercado, com o objetivo de definir faixas aceitáveis para valores de taxas de Benefícios e Despesas Indiretas 
(BDI), para a obra pública.  O valor estimado para contratação, conforme Projeto Básico é de R$ 506.742,13 
(quinhentos e seis mil, setecentos e quarenta e dois reais e treze centavos). 
 
VII. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
A contratação de Empresa de Engenharia para Construção de 03 (três) praças no município de Santa Luzia 
encontra-se delimitada neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) a partir dos seguintes requisitos: 
 
 - Praça no Bairro São José; 
 - Praça no Bairro Antônio Ivo de Medeiros; 
 - Praça no Bairro Frei Damião. 
 
A definição da metodologia executiva é adotada, obrigatoriamente, de acordo com as normas técnicas vigentes. 
Para cada serviço, existe uma metodologia especial. Portanto, essas definições estarão pormenorizadas no Projeto 
Básico elaborado pela equipe técnica. 
 
VIII. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO  OU NÃO DA SOLUÇÃO 
O parcelamento da solução refere-se à licitação realizada por item, sempre que o objeto for divisível, não haja 
prejuízo da solução, permita ampla participação de licitantes. A solução deve ser parcelada quando a resposta a 
todas as perguntas a seguir for positiva: - É tecnicamente viável dividir a solução? - É economicamente viável 
dividir a solução? - Não há perda de escala ao dividir a solução? - Há o melhor aproveitamento do mercado e 
ampliação da competitividade ao dividir a solução?  
Em observância aos questionamentos quanto ao parcelamento ou não do processo licitatório, por item, tem -se 
que é mais viável o não parcelamento da licitação, uma vez que se trata de obra de engenharia, cujo objeto é uma 
única edificação, portanto é mais satisfatório na perspectiva da eficiência técnica, por manter a qualidade do 
investimento, haja vista que o gerenciamento permanece o tempo todo a cargo de um mesmo administrador, 
oferecendo um maior nível de controle pela Administração na execução das obras e serviços, assim como o 
cumprimento de cronograma e observância de prazos com a concentração da responsabilidade da construção e 
garantia dos resultados.  
Evidencia-se que em obras com serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa construtiva implica em atraso 
nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e comprometimento dos marcos intermediário e final de 
entrega da obra. Pelas razões expostas, recomenda-se que a contratação não seja parcelada, por não ser vantajoso 
para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto licitado. 
O estudo técnico preliminar demonstra que o objeto está enquadrado como obra, e deverá ser licitada por preço 
global, incluindo várias etapas, devendo ser avaliado os preços unitários das planilhas orçamentária. 
 
VIV. JUSTIFICATIVA VEDAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS  
O ato convocatório admitirá ou não a participação de empresas em consórcio, devendo justificar a vedação, nos 
termos do art. 15 da Lei 14.133/2021. Trata-se de escolha discricionária da Administração Pública devidamente 
motivada, o que evidentemente não significa autorização para decisões arbitrárias ou imotivadas. Com base nas 
informações técnicas citadas no ETP e Projeto Básico constante aos autos, a OBRA é comum e a adjudicação do 
objeto é por preço global, a fim de justificar a participação de consórcio. A vedação à participação de empresas 
interessadas que se apresentem constituída sob forma de consórcio se justifica na medida em que nas contratações 
para obras e serviços comuns, perfeitamente pertinente e compatível para empresas atuantes do ramo licitado, é 
bastante comum a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o 
mínimo exigido no tocante a qualificação técnica-operacional e econômico financeira, condições suficientes para 
a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. 
Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da participação, ou 
não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, conforme se depreende da 
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literalidade do texto da Lei nº 14.133/2021, que em seu artigo 15 que atribui à Administração a prerrogativa de 
não permitir a participação de consórcios em licitações por elas promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se 
que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse 
público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade. Ressalte-se que a decisão 
com relação à vedação à participação de consórcio, considerando que se trata de uma obra comum e de baixa 
complexidade técnica e financeira, levando-se em conta que existem várias empresas que sozinhas podem 
executar o objeto da licitação ampliando a competitividade, proporcionando assim a seleção de uma proposta 
mais vantajosa para Administração. 
 
IX. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
A execução da obra resultará em melhoria para toda comunidade, possibilitando uma infraestrutura do local, 
através das intervenções urbanas, proporcionando melhorias em sua qualidade de vida, acessibilidade e 
segurança. Além de promover ao comércio local, aos moradores da região e seus usuários uma reestruturação da 
área de lazer e convivência da localidade. 
 
X - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO  
A administração tomará as seguintes providências logo após a assinatura do contrato:  
 - Definição dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização das obras;  
 - Indicar servidores devidamente capacitados para exercer a fiscalização;  
 - Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados para a realização das adequações e 
melhorias no objeto a ser contratado. 
 
XI. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade e 
contratação desta demanda. 
 
XII - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  
Impactos ambientais são alterações no ambiente causadas pelas ações humanas. Os impactos ambientais podem 
ser considerados positivos e negativos. Os impactos negativos ocorrem quando as alterações causadas geram risco 
ao ser humano ou para os recursos naturais encontrados no local. Por outro lado, os impactos positivos acontecem 
quando as intervenções resultam em melhorias ao meio ambiente e a comunidade.  
A contratação visa gerar impactos ambientais positivos, em virtude de prever a responsabilidade ambiental da 
futura contratada, que todo o material e equipamento a serem fornecidos deverão considerar a composição, 
características ou componentes sustentáveis. A contratada deverá, ainda, respeitar as normas brasileiras (NBR) 
publicadas pela ABNT sobre resíduos sólidos. 
 
XIII - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
A viabilidade deste ETP verifica-se visto que a necessidade da contratação atende adequadamente às demandas 
formuladas, os benefícios a serem alcançados são adequados, os custos previstos são compatíveis e caracteriza 
uma economicidade, os riscos envolvidos são administráveis. Considerando as informações do presente ETP, 
entende-se que a presente contratação se configura tecnicamente VIÁVEL. 
 

 
 

ANTÔNIO CÉSAR DE LIRA NÓBREGA 
Secretário de Serviços Urbanos 

 
 
 
 
 
 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
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Item 

1.1 
1.2 
u 
u 
1.1 
u 
1.7 
2 
2.1 

2.2 

u 
2.4 
u 
2.1 
2.7 

3 
3.1 
u 
u 
u 
u 
u 
3.7 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- PB. 
Obra 
CONSTRUÇAO DE 03 PRAÇAS NO MUNtciPIO DE SANTA LUZIA 

Oncrlçlo 
CONSTRUÇAo DE PRAÇA RUA BELA VISTA 
SERVIÇOS P'REUMINÂRES 

MOVIMENTO DE TERRA 
PAVIMENTAÇ.i.O 

INSTAI..Aç0ES ELiittRJcAS 
PINTURA 

ARBORJZAçAo 
SERVIÇOS FIIWS 
CONSTRUçAo DE PRAÇA BAIRRO ANTONIO IVO 

SERVIÇOS PREUMINARES 

MOVIMENTO DE TERRA 
PAVIMENTAc;AO 
IHSTALAÇ0Es ElÉTRICAS 

PINTURA 
ARBORIZAÇAo 

SERVIÇOS FINAIS 
CONSTRUçAo DE PRAÇA BAIRRO FREI DAMIAO 

SERVIÇOS PREUMINARES 
MOVIMENTO DE TERRA 
PAVIMENTAçAO 

INST AI..AÇ()ES ElÉTRICAS 

PINTURA 
ARBORIZAçAo 
SERVIÇOS FINAIS 

Bancos 
SINAP1 - 04/2024 - Paralba 
SBC - 0512024 • Pa,.lba 
ORSE - 0312024 - Sergipe 
SEINFRA - 028 - C.ari 

Planilha Orçamentllrla Resumida 

\ .... 

8 .0.1. 
20,73% 

Total sem BOI 

Total do BOI 

Total Genol 

Encargos Sociais 
Nlo Desone,.do: embutido nos p.-çoe unltjrlo doa lnaumos de mio de 
ob,., de aeonlo eom •• ~~a .... 

TotAl I Peso(%) 
133.631,13 21,31% 
10.121,41 2,10% 
4.111,111 0,12% 

13.544,04 12,54% 
31.110,21 1,24% 

1.20t,11 0,24% 
1.511,32 0,31% 

20.781,01 4,10% 
n .t41,18 11,72% 

M2,41 0,11% 
7.327,13 1,41 % 

41.543,17 1,80% 
22.771,43 4,80% 

112,40 0,17% 
3.133,11 0,72% 

14.761,41 2,11% 
273.267,02 63,12% 

3.140,54 0,72% 
18.674,13 3,17% 

181.437,11 37,38% 
31.876,01 1,21% 

1.413,04 0,21% 
1.641,70 1,21 % 

21.117,11 4,21% 

411.811,82 
K.l26,31 

601.742,13 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- PB. 
Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais 
CONSTRUÇÃO DE 03 PRAÇAS NO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA SINAPI • <W202A • Paralba 20,73% Nlo Desonerado: embutido nos 

SBC • 0512024 • Paralba preços unitário dos Insumos de 
ORSE • 0312024 • Sergipe mio de obra, de acordo com as 
SEINFRA • 028 • Ceart bases. 

Orçamento Sintético 

Item Código Banco DescriçJo Und Quant Valor Unit Valor Unit com Total Peso ( 0/o) 
BOI 

CONSTRUÇÃO DE PRAÇA RUA BELA VISTA 133.538,93 26,35 % 

1.1 SERVIÇOS P'RELIMINÁRES 10.629,48 2,10% 

1.1.1 51 ORSE Placa de obra em chapa aço galvanizado. instalada • Rev 02_01/2022 m> 3 374,69 452,36 1.357,08 0,27 '*' 
1.1.2 4268 ORSE Remoçao de arvore, porte médio, com utilizaçAo de retro-escavadeira un 17 104,51 126,17 2.144,89 0 ,42 '*' 
1.1.3 21 ORSE Demolição de melo-fio granltico ou pre--moldado m 183,21 9,76 11 ,78 2.158,21 0,43 '*' 
1.1.4 7989 ORSE Demolição de pavimentação em paraleleplpedo sem reaproveitamento m> 294,58 11,72 14,14 4.165,07 0,82 '*' 
1.1.5 100575 SINAPI REGULARIZAÇÃO DE SUPERFICIES COM MOTONNELADORA. AF _1 1/2019 m> 462,21 0,12 0,14 64,70 0,01 '*' 
11.6 2548 ORSE LocaçAo de serviÇos de terraplenagem de obras civis m• 462,21 1,33 1,60 739,53 0,15 '*' 
1.2 MOVIMENTO DE TERRA 4.168,58 0,82% 

1.2.1 94319 SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF _0812023 m• 46,22 74,71 90,19 4.168,58 0 ,82 '*' 
1.3 PAVIMENTAÇÃO 63.545,04 12,54 % 

1.3.1 94273 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIQ..FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA M 343,53 39,58 47,78 16.413,86 3,24 '*' 
EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENS0ES 100X15X13X30 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). AF _01/2024 

1.3.2 92396 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR m> 77,8 67,62 81,63 6.350,81 1,25 '*' 
COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF _10/2022 

1.3.3 93679 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR m• 344,03 74,42 89,84 30.907,65 6 ,10 '*' 
COLORIDO DE 20 X 1 O CM, ESPESSURA 6 CM. AF _1 0/2022 

1.3.4 12436 ORSE Rampa padoo para acesso de defiCientes a passeio público, em concreto simples un 4 402,67 488,14 1.944,58 0 ,38 '*' 
Fck=25MPa, desempolada, pintada em novacor, 02 demãos e piso tâtil de 
alerta/direcional. 

1.3.5 104658 SINAPI PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, ASSENTADO m• 39,83 184,88 199,05 7.928,16 1,58 '*' 
SOBRE ARGAMASSA. AF _03/2024 

1.4 INSTALAÇ0ES EL~TRICAS 31 .610,26 6,24% 



1.4.1 12222 ORSE Quadro de distribuição de embutir, em chapa de aço, para até 08 disjuntores, com un 1 140,67 169,63 169,83 0,03 % 
barramento, padrAo DIN, exdusive disjuntores 

1.4.2 91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXfvEL ISOLADO, 2,5 MM', ANTI..CHAMA 4501750 V, PARA M 304 4,15 5,01 1.523,04 0,30 % 
CIRCUITOS TERMINAIS · FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF _0312023 

1.4.3 91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 4 MM•, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA M 213,2 6,45 7,78 1.658,89 0,33 % 
CIRCUITOS TERMINAIS· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _0312023 

1.4.4 91844 SINAPI ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (314j, PARA CIRCUITOS M 
TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE · FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

144,5 6,19 7,47 1.079,41 0,21% 

1.4.5 91846 SINAPI 
AF 0312023 
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM {1j, PARA CIRCUITOS M 
TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE · FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

33,3 8,96 10,81 359,97 0,07 % 

1.4.6 91666 SINAPI 
AF 0312023 
ELETRODUTO RIGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (112"), PARA CIRCUITOS M 
TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE · FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

2 7,80 9,41 18,82 0,00 % 

AF 0312023 

1.4.7 93008 SINAPI ELETRODUTO RIGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 112"), PARA REDE M 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELI~TRICA • FORNECIMENTO E 

58,6 17,87 21 ,57 1.264,00 0,25 % 

INSTALAÇÃO. AF _1212021 

1.4.8 101890 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 30A • UN 4 15,24 18,39 73,58 0,01 % 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _1012020 

1.4.9 665 ORSE Caixa de passagem 15x15cm em chapa de aço galvanizado • fornecimento un 8 20,95 25,29 202,32 0,04 % 

1.4.10 101632 SINAPI RELI! FOTOELI:!TRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W • UN 7 38,03 45,111 321 ,37 0,06 % 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _0812020 

1.4.11 73769/004 SINAPI POSTE DE ACO CONICO CONTINUO RETO, ENGASTADO, H=9M • UN 7 1.858,26 2.243,47 15.704,29 3,10% 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

1.4.12 101653 SINAPI LUMINÁRIA ABERTA PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, PARA LÂMPADA VAPOR DE UN 
MERCÚRIO ATÉ 400 W E MISTA ATÉ 500 W, COM BRAÇO EM TUBO DE AÇO 

28 273,19 329,82 9.234,96 1,82% 

GALV 1", COMPRIMENTO DE 1,50 M, PARA POSTE DE CONCRETO· 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE LÂMPADA E REATOR). 
AF_OS/2020 

1.5 PINTURA 1.209,19 0,24% 

1.5.1 88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRILICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, m• 85,86 11 ,67 14,08 1.209,19 0,24 % 
DUAS DEMÃOS AF _0412023 

1.6 ARBORIZAÇÃO 1.591,32 0,31% 

1.6.1 98504 SINAPI PLANTIO DE GRAMA BATA TAIS EM PLACAS. AF _0512018 m• 21 ,78 15,93 19,23 418,82 0,08 % 

1.6.2 98511 SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 2,00 UN 5 127,04 153,37 766,85 0,15 % 
ME MENOR OU IGUAL A 4,00 M. AF _0512018 

1.6.3 98510 SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL UN 5 67,20 81 ,13 405,65 0,08 % 
A 2,00 M. AF _0512018 

1.7 SERVIÇOS FINAIS 20.785,06 4,10% 

1.71 COTLIX Próprio LIXEIRA COM ESTRUTURA DE AÇO GALVANIZADO (1 TUBO CENTRAL) E UN 5 884,31 1.067,62 5.338,10 1,05 % 
CESTO EM TÁBUAS DE MADEIRA DE LEI 



1.7.2 C3611 SEINFRA BANCO DE MADEIRA C/ASSENTO FIXADO EM CONCRETO E ENCOSTO FIXADO UN 10 1.256,24 1.516,65 15.166,50 2,99 % 
EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO 3" (MÓDULO DE 2,60m) 

1.73 6191 ORSE Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) m• 492,04 0,48 0,57 280,48 0,06 % 

2 CONSTRUÇÃO DE PRAÇA BAIRRO ANTONIO IVO 99.946,18 19,72"' 

2.1 SERVIÇOS PREUMINARES 942,48 0,19% 

2.1.1 100575 SINAPI REGULARIZAÇÃO DE SUPERFICIES COM MOTONNELADORA. AF _11/2019 m• 541,66 0,12 0,14 75,83 0,01% 

2.1.2 2548 ORSE Locação de servíços de terraplenagem de obras civis m• 541,66 1,33 1,60 666,65 0,17% 

2.2 MOVIMENTO DE TERRA 7.327,93 1,45% 

2.2.1 94319 SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF _0812023 m• 81 ,25 74,71 90,19 7.327,93 1,45 % 

2.3 PAVIMENTAÇÃO 49.643,97 9,80% 

2.3.1 94273 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA M 131 ,44 39,58 47,78 6.280,20 1,24 % 
EM CONCRETO PR'"-FABRICADO, DIMENSOES 100X15X13X30 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). AF _01/2024 

2.3.2 92396 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR m• 146,36 67,62 81 ,63 11 .947,36 2,36 % 
COR NATURAL DE 20 X 1 O CM, ESPESSURA 6 CM. AF _1 012022 

23.3 93679 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR m' 268,51 74,42 89,84 25.919,73 5,11 % 
COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURAS CM. AF _10/2022 

2.3.4 12436 ORSE Rampa padrAo para acesso de defiCientes a passeio público, em concreto simples un 2 402,67 486,14 972,28 0,19 % 
Fck=25MPa, desempolada, pintada em novacor, 02 demãos e piso tátil de 
alerta/direcional. 

2.3.5 104858 SINAPI PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, ASSENTADO m• 22,73 184,88 199,05 4.524,40 0,89 % 
SOBRE ARGAMASSA. AF _0312024 

2.4 INSTAL.AÇOES ELÉTRICAS 22.n9,43 4,50% 

2.4 1 12222 ORSE Quadro de distnbuiçAo de embutir, em chapa de aço, para até 08 disjuntores, com un 1 140,67 169,83 169,83 0,03% 
barramento, padrAo DIN, exclusive diajuntores 

2.4.2 91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXfVEL ISOLADO, 2,5 MM•, ANTI.CHAMA 4501750 V, PARA M 
CIRCUITOS TERMINAIS- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _03/2023 

299,9 4,15 5,01 1.502,49 0,30 % 

2.4.3 91844 SINAPI ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS M 
TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

111 ,3 6,19 7,47 831 ,41 0,16 % 

AF 0312023 

2.44 91846 SINAPI ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS M 35,4 8,96 10,81 362,67 0,08 % 
TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

2.4.5 91866 SINAPI 
AF 03/2023 
ELETRODUTO RIGIDO ROSCAVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS M 2 7,80 9,41 18,82 0,00 % 
TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
AF_03/2023 



2.4.6 101690 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLARTIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10ATÉ 30A - UN 3 15,24 16,39 55,17 0,01% 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _10/2020 

24.7 665 ORSE Caixa de passagem 15x15cm em chapa de aço galvanizado - forneCimento un 6 20,95 25,29 151,74 0,03 % 

2.4.8 101632 SINAPI RELÊ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W - UN 5 38,03 45,91 229,55 0,05 % 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _0812020 

2.4.9 73769/004 SINAPI POSTE DE ACO CONICO CONTINUO RETO, ENGASTADO, H=9M- UN 5 1.858,26 2.243,47 11.217,35 2,21 % 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

2.4.10 101656 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 68 W ATÉ 97 W - UN 20 340,45 411,02 8.220,40 1,62 % 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _0812020 

2.5 PINTURA 862,40 0,17% 

2.5.1 88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRILICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, m• 
DUAS DEMÃOS. AF _0412023 

61 ,25 11,67 14,08 662,40 0,17 % 

2.6 ARBORJZAçAO 3.633,56 0,72% 

2.6.1 98504 SINAPI PLANTIO DE GRAMA BATA TAIS EM PLACAS AF_0512018 m• 67,72 15,93 19,23 1.686,85 0,33 % 

2.6.2 98511 SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 2,00 UN 4 127,04 153,37 613,48 0,12% 
M E MENOR OU IGUAL A 4,00 M. AF _0512018 

2.6.3 98510 SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL UN 4 67,20 81 ,13 324,52 0,06 % 
A 2,00 M. AF _0512018 

2.6.4 98509 SINAPI PLANTIO DE ARBUSTO OU CERCA VNA. AF _0512018 UN 19 43,98 53,09 1.008,71 0,20 % 

2.7 SERVIÇOS FINAIS 14.756,41 2,91% 

2.7.1 COTLIX Próprio LIXEIRA COM ESTRUTURA DE AÇO GALVANIZADO (1 TUBO CENTRAL) E UN 
CESTO EM TÁBUAS DE MADEIRA DE LEI 

5 884,31 1.067,62 5.338,10 1,05 % 

2.7.2 C3611 SEINFRA BANCO DE MADEIRA C/ASSENTO FIXADO EM CONCRETO E ENCOSTO FIXADO UN 
EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO 3" (MÓDULO DE 2,60m) 

6 1.256,24 1.516,65 9.099,90 1,80% 

2.7.3 6191 ORSE limpeza de ruas (vamçao e remoção de entulhos) m' 558,63 0,48 0,57 318,41 0,06 % 

3 CONSTRUÇÃO DE PRAÇA BAIRRO FREI DAMIÃO 273.267,02 53,92% 

3.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 3.640,54 0,72% 

3.1.1 100575 SINAPI REGULARIZAÇÃO DE SUPERFICIES COM MOTONIVELADORA AF _1112019 m' 2092,27 0,12 0,14 292,91 0,06 % 

3.1.2 2548 ORSE LocaçAo de serviços de terraplenagem de obl'as civis m' 2092,27 1,33 1,60 3.347,63 0,66 % 

3.2 MOVIMENTO DE TERRA 18.574,63 3,67% 

3.2.1 94319 SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF _0812023 m• 205,95 74,71 90,19 18.574,63 3,67% 

3.3 PAVIMENTAÇÃO 189.437,91 37,38% 

3.3.1 94273 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA M 
EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSOES 100X15X13X30 CM 

421 ,3 39,58 47,78 20.129,71 3,97 % 

(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). AF _01/2024 



3.3.2 92396 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR m• 117,89 67,62 81 ,63 9.623,36 1,90 % 
COR NATURAL DE 20X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF _10/2022 

3.3.3 93679 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR m• 1689,71 7-4,42 89,8-4 151.803,54 29,96 % 
COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF _1012022 

3.3.4 12436 ORSE Rampa padrão para acesso de deficientes a passeio públiCO, em concreto simples un 2 402,67 486,14 972,28 0,19 % 
Fck=25MPa, desempolada, pintada em novacor, 02 demãos e piso tátil de 
alerta/direclonal. 

3.3.5 104658 SINAPI PISO PODOTÁTlL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, ASSENTADO m" 34,71 164,88 199,05 6.909,02 1,36 % 
SOBRE ARGAMASSA. AF _0312024 

3.4 INSTALAÇ0ES ELÉTRICAS 31.875,01 6,29% 

3.4.1 12222 ORSE Quadro de distribuiçAo de embutir, em chapa de aço, para até 08 disjuntores, com un 1 140,67 169,83 169,83 0,03 % 
barramento, padrão DIN, exclusive disjuntores 

3.4.2 91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXivEL ISOLADO, 2,5 MM', ANTI-CHAMA 4501750 V, PARA M 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF _0312023 

422,4 4,15 5,01 2 116,22 0,42 % 

3.4.3 91928 SINAPI CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 4 MM2, ANTI-CHAMA 4501750 V, PARA M 
CIRCUITOS TERMINAIS- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _03/2023 

78,3 6,45 7,78 609,17 0,12 % 

3.4.4 91844 SINAPI ELETRODUTO FLEXlvEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (31-4"), PARA CIRCUITOS M 78,4 6,19 7,-47 585,64 0 ,12 % 
TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

3.4.5 91846 SINAPI 
AF 0312023 
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS M 
TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

35,5 8,116 10,81 383,75 0,08 % 

AF_03/2023 

3.4.6 91866 SINAPI ELETRODUTO RIGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS M 
TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

2 7 ,80 9,41 18,82 0,00 % 

AF_0312023 
3.4.7 93008 SINAPI ELETRODUTO RIGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 112"), PARA REDE M 

ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 
58,7 17,87 21 ,57 1.286,15 0,25 % 

INSTALAÇÃO. AF _1212021 

3.4.8 93009 SINAPI ELETRODUTO RIGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM (2"), PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 

M 34,3 26,71 32,24 1.105,83 0 ,22 % 

INSTALAÇÃO. AF _12/2021 

3.4.9 101890 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 AT~ 30A - UN 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF _1 0/2020 

4 15,24 18,39 73,56 0,01 % 

3.4.10 865 ORSE Caixa de passagem 15x15cm em chapa de aço galvaniZado - fornecimento un 6 20,95 25,29 151 ,74 0,03% 

3.4.11 101632 SINAPI REL~ FOTOEL~TRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W- UN 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF _08/2020 

5 38,03 45,91 229,55 0,05 % 

3.412 73769/004 SINAPI POSTE DE ACO CONICO CONTINUO RETO, ENGASTADO, H=9M - UN 5 1.858,26 2.243,47 11.217,35 2,21 % 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

3.4.13 101659 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 181 W AT~ 239 W- UN 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _08/2020 

20 577,63 697,37 13.947,40 2,75 % 

3.5 PINTURA 1.483,04 0,29% 

3.5.1 88o489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRILICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, m" 105,33 11,67 14,08 1.483,04 0,29 % 
DUAS DEMÃOS AF _04/2023 



3.6 ARBORIZAÇÂO 6.548,70 1,29% 

3.6.1 98504 SINAPI PLANTIO DE GRAMA BATA TAIS EM PLACAS AF _0512018 m• 202,73 15,93 19,23 3.898,49 0,77% 

3.6.2 98511 SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 2,00 UN 7 127,04 153,37 1.073,59 0,21 "" 
ME MENOR OU IGUALA 4,00 M. AF _0512018 

3.6.3 98510 SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL UN 7 67,20 81 ,13 567,91 0,11 "" 
A 2,00 M. AF _0512018 

3.6.4 98509 SINAPI PLANTIO DE ARBUSTO OU CERCA VIVA. AF _0512018 UN 19 43,98 53,09 1.008,71 0,20 % 

3.7 SERVIÇOS FINAIS 21.697,19 4,28% 

3.7.1 COTLIX Próprio LIXEIRA COM ESTRUTURA DE AÇO GALVANIZADO (1 TUBO CENTRAL) E UN 
CESTO EM TÁBUAS DE MADEIRA DE LEI 

5 884,31 1.067,62 5.338,10 1,05 "" 

3.7.2 C3611 SEINFRA BANCO DE MADEIRA C/ASSENTO FIXADO EM CONCRETO E ENCOSTO FIXADO UN 
EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO 3" (MÓDULO DE 2,60m) 

10 1.256,24 1.516,65 15.166,50 2,99 "" 

3.7.3 6191 ORSE Umpeza de ruas (varnção e remoçAo de entulhos) m> 2092,27 0,48 0,57 1.192,59 0,24 % 

Total sem BOI 419.816,82 
Total do BOI 86.925,31 
Total Geral 506.742,13 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- PB. 
Obra 
CONSTR\JÇAO DE O~ PRAÇAS NO MUN1CIP1o DE SANTA LIJZJA 

Memót11 de ctlculo 
Und au.nt. Memótl1 de Cilculo 

CONSTR\JÇAO DE PRAÇA RUA BELA VISTA 

IEIMÇOI P'R!LIMINAAEI 

Pila de obta em~ oço v-w.-, in--Rov 02_0112022 

Romoçlo de ârvort, porw médio, com utiliuçAo de rotto-toc.vldelrl 

Otmoliç6o de ...... llo Qf*ll1ico ou ,.momdodo 

Otmoliç6o de pownonllçlo ., pttMioplptdo ..... ,....,.,_,.1110 
REGULARIZAÇAo DE SUPERFICIES COM MOTONII/El.ADORA. fooF _11/2010 

u.c.çlo de MMÇOt de*'""'"'-" de obtat ema 

MOVIMENTO DE TaUU. 

ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGilo.AAENOSO fooF _08120ZJ 

PAV!MENTAÇ.\0 

un 

m 

m' 

m' 

m' 

m' 

ASSENTAMEI'lTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA M 
EM CONCRETO PRI!-FABRICAOO, DIMENSOES 100X16X13X30CM 
(COMPRIMEI'lTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA) fooF _0112024 

EXEC\JÇAo DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR m' 
COR NATURAL OE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM fooF _1012022 

execuçAo OE PASSEIO EM PISO ll'lTERTRAVADO. COM BLOCO RETANGULAR m' 
COLORIDO OE 20 X 10 CM. ESPESSURA & CM fooF _1012022 

fUmpt ptdrto pora -de-o,.._ publico, om c:oncr.1o aompleo un 
Fd<•25MP-. de~. pinllldt em novocor, 02 dtmloo t pilo *li de .,._ 
PISO POOOTATIL OE ALERTA OU DIRECIONAL, OE CONCRETO, ASSEI'lTADO m' 
SOBRE ARGAMASSA. fooF 0312024 
INIIT ALAÇ0Es El.tTRicAI 

01-.. do clotribulçlo do - · om "'- do oço, pora 116 06 chjuntlno, com un 
- . ptdrtoDIN,u-...-

CABO OE C08RE FLEXIVEI.ISOLADO. 2.5 MM', ANTJ.CHAMA 4501750 V PARA M 
CIRCUITOS TERMINAIS- FORNECIMEI'lTO E INSTALAÇÃO fooF _0312023 

CABO OE C08RE FLEXIIIELISOLADO, 4 MM', ANTJ.CHAMA 4501750 V, PARA M 
CIRCUITOS TERMINAIS- FORNECIMEI'lTO E INSTALAÇÃO fooF _0312023 

ELETROOUTO FLEXIvEl. CORRUGAOO, PVC, ON 25 MM (3141, PARA CIRCUITOS M 
TERMINAIS, INSTALADO EM lAJE- FORNECIMEI'lTO E INSTAlAÇÃO fooF _0312023 

ELETROOUTO FLEXIIIEL COR RUGADO, PVC, ON 32 MM (11. PARA CIRCUITOS M 
TERMINAIS, INSTALADO EM lAJE- FORNECIMEI'lTO E INSTALAÇÃO fooF _0312023 

ELETROOUTO RlGIDO ROSCAVEL, PVC. ON 20 MM (112"). PARA CIRCUITOS M 
TERMINAIS, INSTALADO EM lAJE· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO fooF _0312023 

ELETROOUTO RIGIDO ROSCÁVEL, PVC. ON 50 MM (1 112"), PARA REOE M 
El'lTERRAOA OE DISTRIBUIÇAO OE ENERGIA ELI!TRICA - FORNECIMEI'lTO E 
INSTAlAÇÃO fooF 1212021 
DISJUI'lTOR MONOPOlAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 A TI! 30A • UN 
FORNECIMEI'lTO E INSTALAÇÃO. fooF _1012020 

Colxa do- 15x15cm om ~de oço go~v.....-- fomtamtnlo un 

RELI! FOTOELI!TRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇ.\o EXTERNA 1000 W • UN 
FORNECIMEI'lTO E INSTAlAÇÃO fooF _0612020 
POSTE OE NXJ CONICO CONTINLIO RETO, ENGASTADO, H-OM- UN 
FORNECIMEI'lTO E INST~ 
LUMINARIA ABERTA PARA ILUMINAÇ.\o PúBliCA, PARA l.AMPADA Vl>oPOR OE UN 
MERCÚRIO A TI! 400 W E MISTA A TI! 500 W COM BRAÇO EM TUBO DE M;-0 
GALV 1", COMPRIMEI'lTO OE 1,50 M, PARA POSTE OE CONCRETO· 
FORNECIMEI'lTO E INSTAlAÇÃO (EXCLUSIIIE l.AMPAOA E REATOR). fooF _0612020 

PINTURA 

PINTURA LÂTEX ACRIUCA PREMIUM, APLICAÇAO MANUAL EM PAREDES, DUAS m' 
OEW.os AF 0412023 
AR80RilAÇAo 

PLANTIO DE GRAMA BATA TAIS EM PLACAS fooF _05/2018 m' 

PLAI'lTIO DE ARvORE ORNAMEI'lTAL COM ALTURA OE MUDA MAIOR QUE 2.00 UN 
M E MENOR OU IGUAL A 4,00 M. fooF _05/2016 

PLAI'lTIO OE ARvORE ORNAMEI'lTAL COM ALTURA OE MUDA MENOR OU IGUAL UN 
A2,00M fooF_05/2016 
IEIMÇOI FINAII 

UXEIRA COM ESTRUTURA 0E M;-0 GALVANIZADO (1 TUBO CEI'lTRAL) E CESTO UN 
EM TÁBUAS OE MADEIRA OE LEI 
BANCO DE MADEIRA C/ASSENTO FIXADO EM CONCRETO E ENCOSTO FIXADO UN 
EM TUBO OE AÇO GALVANIZADO 3" (MÓDULO OE 2,80m) 

l.lmpeu de 1\181 (VM\'IÇio. romoçlo de_, m' 

3,0 • "(P.,.. placo in<llcmlo do obta) 
A•(2,00'1,50) 

17,0 • "(Pmo t'ltnOÇio dolll\'otel txl•-• no loclll ando ...a oxtcut.do oleldemio de 
uúdo) 

163,21 • "(Pila domoliçAo do moto fio tXI- doi Cltllolrol, conlomlt clellnho 
tooocriflcol 

204,56 • "(P.,.. domoliçAo do pownon1lçlo om pwo~Mpípodo no loclll ando ...a 111rv-c1o 
OI Clflloon>l 0,._1, conlomlt -lopográfico) lAtu OblodiAnvéo do 

4&2,21 • "(P.,.. rogullnzlçio do -do ICidel!'ll dt IIÚCII) 
A-(300.06>162,13) 

4&2,21 • "(P.,..IociiÇio dt IICidemot do uúdt) 
A•(300,06>162,13) 

48,22 • "(P.,.. _,., inltmo de ICidel!'ll de uúdt) 
Voo((300,06>162, 13)'0,10) 

343.53 • "(P.,.. moio fiot inllmOI.-- doi C8niOirol de ICidel!'ll de uúdo) 
c-(55,51+55,53+5,&e+5,n+~,89+S.7S.13,00+20.M+4,03+4.~,02+4 .53+9,1 S+-4,6 
8+4.85+ 13,7S. 7,03+7,03+9.21+4113+4,n+ 7,10+ 1 ,34+1 .~.70+6.81 +1 .23+ 7,1~3.0 
2+3,56+7,3$+7.- .74+0,73+1,13) 

n .a • ·cp.,.. ueaiÇio do poao irànVIdo no cor nohnl dt ICidtmlll do IIÚCII) cAtu 
OblodiN<wú doA&noc.d) 
A-{77,ti(J)" 

344.03 • "(P .... ueaiÇio do poao inltl1rlvldo c:olondo do ICidtmlll de IIÚCII) cAtu Oblldo 
AnvéodoA&noc.d) 
Aoo(01,87+252,311) 

4,0 • "(P.,.. rtmp11 do oct•-quo--· no IICidemot de IIÚCII) 
0"(2,00+2,00) 
0"(4,00 unidldto)" 

30,63 • "(Paro pilO podotltil doi puMiol do tcldemi1 de IIÚCII) 
A•((43,66+4,7~2 .50+43.7S+4.74+2,50+21 ,00+4,63+3,7~1 ,02+20.03+3,14+2,75)'0,2 

1.0 • Conforme projft> ......... 

304.0 • Conlonnt pnJjtlo tl64rlco 

213,2 • Conforme proreto ......., 

144,5 • Conl"'""' pnJjtlo ... lr1co 

~.3 • Conforme pnJjtlo ......., 

2,0 • Conforme projft>-

4,0 • Conlomlt projeto ... tnco 

a,o • Conforme p101e1o tl6tnco 

7 .O • Confonnt prDIIIo -

7,0 • Conforme prDIIIo-

26.0 • Conforme piOielo -

65,88 • "(Pila plnlln doi moio flot ln•moo • tx1emoo do ICidtmil de uúdo) (Ptn. 
txt.ml t Blot ~do,_ fio) 

21,78 • "(P.,.. pllntio dt grama doi.,.,_.,. dt-de- """"""'"prDIIIo 
-~IA... Oblodo _..do,.._ 

S.O • "(P ... plon!IO de Ar-. com lllunl mooor quo 2,00 metroo) 
Q"(5oo..-r 

5,0 • ·cp.,.. "'*'""de Ar-. com t11uro menor quo 2.00 mtWOI) 
ll-(5,00 ..-.,. 

5,0 • "(P.,..Ixenoquo -tm~ no ICidel!'ll do llllde) 
0.(5.00 unodldel)' 

10,0 • "(P.,.. blnc:oo om tnldtot1l quo- colocldoo no ICidtmll de llllde) 
Q-(1 0,00 ll"oodddtl)" 

402.04 • "(P.,..Iímpeu- do IICidemot de lllldt) (Aru Oblodl-do...._, 
Ao/318311+173&111 
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CONSTRUÇAO DE PRAÇA BAIRRO ANTONio IVO 

8ERVIÇ08 PMUIIINARES 

REGUlARIZAçk> OE SUPERFfciES COM MOTONIVELADORA. AF _1112019 

l.oc.çio de MMÇOS de 1et"raplenogom de olHas CIYÍI 

MOV1MENTO DE TERRA 

m' 

ATERRO MANUAl OE VAlAS COM S0\.0 ARGILO-ARENOSO AF _0812023 m' 

PAVIMENTAÇAO 

ASSEKTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA M 
EM CONCRETO PR~-FABRICA00, DIMENSOES 100X15X13X30 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). AF _01/2024 

EXEC\JÇAo DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGUlAR m' 
COR NATURAl. DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 8 CM. AF _1012022 

EXECuçAo DE PASSEIO EM PISO IKTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGUlAR m' 
COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 8 CM. AF _1012022 

R.nlpa plldrto p«o OCHoo de - o p111110 público, om concmo simples un 
Fc1<•25MPo, dnlmpoildl, pin1Jidl om novocor, 02 -·o ploo *H de 
olo<llldncionol. 

PISO PODOTÃTlL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, ASSEKTADO m' 
SOBRE ARGAMASSA. AF _0312024 
INITALAÇ()ES ELfllucAs 

Quedro do dstribulçlo do embutir, om dllpl do oço,,.,.-" 08 dljuntctts, com un 
""-to, pocHo otN, exclusivo dljuntores 

CABO DE COBRE FL.EXIVELISOI.ADO, 2,5 IlM', ANTI-CHAMA 4501750 V, PARA M 
CIRCUITOS TERMINAIS· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _0312023 

ELETROCUTO FLEXIvEL CORRUGADO, PVC, ON 25 MM (314"), PARA CIRCUITOS M 
TERMINAIS, INSTAlADO EM LAJE- FORNECIMEKTO E INSTALAçk>. AF _0312023 

ELETROOUTO FL.EXIVEL CORRUGADO, PVC, ON 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS M 
TERMINAIS, INSTAlADO EM LAJE- FORNECIMEKTO E lNSTALAçk> AF _0312023 

ELETROOUTO RIGIDO ROSCÁVEL, PVC, ON 20 MM (112"), PARA CIRCUITOS M 
TERMINAIS, INSTAlADO EM LAJE- FORNECIMENTO E INSTAI.AÇÁO. AF _0312023 

otSJUNTOR MONOPOlAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAl DE 10 Att 30A- UN 
FORNECIMENTO E INSTALAÇAo. AF _1012020 

caiu de pouogem 15x15cm om dllpl do oçogalvenizldo-~ un 

REL~ FOTOELrniCO PARA COMANDO DE ILUMINAçk> EXTERNA 1000 W- UN 
FORNECIMEKTO E INSTAI.AÇÁO. AF _0812020 
POSTE DE ACO CONICO CONTINUO RETO, ENGASTADO, Ho9M - UN 
FORNECIMfKTO E INSTALACAO 
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA. OE 68 W AT~ 97 W- UN 
FORNECIMEKTO E INSTALAÇÃO AF _0812020 
PINTURA 

PINTURA LÁTEXACRIUCA PREMIUM, APLJCAçk> MANUAL EM PAREDES, DUAS m' 
DEMAos. AF _0412023 
ARBORIZAÇÁO 

Pl.ANT10 DE GRAMA BATATAJS EM PLACAS. AF _0512018 m' 

Pl.ANT10 DE ÁRVORE ORNAMEKTAI. COM ALTURA DE MUDA MAJOR QUE 2,00 UN 
M E MENOR OU IGUAl A 4,00 M AF _0512018 

Pl.ANT10 DE ÁRVORE ORNAMEKTAI. COM AlTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL UN 
A 2,00 M. AF _0512018 
PLAKTIO DE ARBUSTO OU CERCA VIVA. AF _0512018 UN 

SEIMÇOS FINAIS 

UXEJRA COM ESTRUTURA DE~ GALVANIZADO (1 TUBO CENTRAL) E CESTO UN 
EM TÁ8VAS DE MAJOEIRA DE LEI 
BANCO DE MAJOEIRA CIASSENTO FIXADO EM CONCRETO E ENCOSTO flXADO UN 
EM TUBO DE~ GALVANIZADO 3" (MÓDULO DE 2,10m) 

l.lmpoz.l do ruos (viiTiçlo e romoçlo do entulhos) 

CONSTRuç.f.O DE PRAÇA BAIRRO FRfl OAMlAO 

SEIMÇOS PREUIIINAMS 

REGULARIZAÇÃO DE SUPERF1ciES COM MOTONIVELADORA. AF _1112019 

l.oc.çio do 101\'0ÇOI do 1emlplenlgom do olHas civis 

MOV1MEKTO DE TERRA 

ATERRO MANUAL DE VAlAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF _0812023 

PAVIMENTAÇÃO 

m' 

m' 

m' 

m' 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA M 
EM CONCRETO PR~-FABRICA00, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X AI. TURA). AF _0112024 

EXECuçAO DE PASSEIO EM PISO IKTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGUlAR m' 
COR NATURAl. DE20X 10CM, ESPESSURA6CM AF _1012022 

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO IKTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGUlAR m' 
COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 8 CM AF _1012022 

R"'"PI pocHo p..- ICUIO de dofic:itntfl o poaNio público, em concroto simples un 
Fci<•25MPo, doHmpollda, pinWdo em novocor. 02 -·o ploo Uotil do ---

541 ,ee • "(Poro~ do 1orreno do ocadomio do laúdo) (ÂtN Obtido Anris do 
AIJtocod) 

541,811 • "(P.,.Io<:açlo do oeodemio do-) 
A•(541,68)" 

81,25 • "(P.,. otorro Interno do llfTeno do ocodomio do soUdo) 
Y-(541,811"0, 15) 

131,44 • "(Obsorvoçlo: Sorâ optOYei1odo os 111010 fios·- olOilenles) 
(Ponl meio liDa lntemos doa contelros do ocodemlo do uúde)) 
Co(11 ,72+1 ,34+ 7,46+8,82+10, 19+ 7, 18+ 1 ,04+1 ,04+G,90+6,98+1 ,03+1 ,03+4,08+8,02+2 
,38+7,73+0,89+1,58+8,18+8,68+2,48+9,Q7+9,33+2,05+4,58) 

148,36 • "(P.,. execuçAo do pol01nter1tovodo no cor notunll do ocodomio do soúdo) (Áteo 
Obtido ..._.. do Aulocod) 
A"{148,36)" 

288,51 • "(Poro execuçAo do po101nternvodo colorido do ocodemlo do soUdo) (Áteo Obtido 
..._..do AIJtocod) 
A•(73,30+68,08+147, 15) 

2,0 • "(Pora rampos do ocesllibilidodo quo llflooxoartados no ocodomio do laúdo) 
0"(2,00 unidodos)" 

22,73 • "(Poro pilO podDiatil clrecionole o1t11a do possolo do .-..o do laúdo) 
A"{(2,00+3,12+28,50+30,48+2,37+20,00+3,75)"0,25) 

1,0 • Confolme p<Dje1o - · 

111,3 • Conforme projoto - · 

35,4 • Confolme projotD etélr1co 

2,0 • Conforme projotD-

3,0 • Conforme projotD - · 

8,0 • Conforme projotD-

5,0 • Confolme projotD -

5,0 • Conforme p<Dfi1D-

20,0 • Conforme p<ojelo - · 

61,25 • "(P .. poniunl dos meio liDa lnlemos e ox11omot do ICidomiO do soúdo) (Porto 

oxwmo •-SUponordo meio fio) 

87,72 • "(Pota plontio do gromo doe canteiros do ocodemlo do soUdo) (Ãtea Obtido Alnlris 
do Aulocod\ 

4,0 • "(Pora plontio do Ãrvo<eo dos _,llin>l do ocodemlo do IlUdo com 11tut11 moior que 
2,00motros) 
0.(4,00 unodo<ln)" 

4,0 • "(Poro plonlio de hvo<os dos can1eoto1 do ICidemio do soúdo com olturo menor 
quo2,00motros) 

19,0 • "(Pora plontio dos ort>ui1DI dos conleiroo do ocodomio do IlUdo) 
Qoi1Q 00 unidodes\" 

5,0 • "(Para kxetru quollflolmplon-. no ICidomlo de laúdo) 
Qo(S,OOunodo<ln)" 

8,0 • "(Pora bancoo em modoira quo llfiD c:olocodDt no oeodemio do soUdo) 
0•(8,00 unidodos)" 

558,63 • "(Poro limpou flnol do oeodemio de soUdo) (Áteo Obtido Anv6a do Autocod) 
A•/55863\' 

2 092,27 • "(P~ta regulariZiçiD do 11<rono do ocodomll do soúde) (ÁIN Obtido Alnlris do 
AIJtocod) 

2.092,27 • "(Pitalo<:açio do ocodomio do soUdo) (Áteo Obtido Anv6s do AIJtocod) 
A•(2092,27)" 

205,95 • "(Poro 11om>-do-do-... do laúdo) 
V•(2059,50"0, 10) 

421,3 • "(Para meio liDa 101em01 o externos do ocodomio do soUdo)) 
C•(17 ,94+84,99+20, 1 0+58, 17+12,57+4,12+8, 74+11 ,67+7,94+8,74+ 1 ,02+1 ,28+4,08+1 
o. 19+7, 18+1 ,04+ 1 ,04+9,90+8,98+1 ,03+1 ,03+13,12+12,80+1 ,00+1 ,08+12,50+9,72+4,0 
9+8.20+8, 12+6,42+2,71 +7,57+3,58+8, 14+&, n+3,85) 

117,89 • '(Paraoxoc:uçlodo poso lnteflraVodo no cor noiUt'll do-do laúdo) (ÁrN 
Obtido Alrlris do Autocod) 
A•(117,S9)" 

1 689.71 • "(Poro oxoc:uçlo do ploo ln-vodo colorido do ocodomio de-) (ÂtN Ob1ldo 
Alrlv6s do Au"-<1) 
A-(1045,12+334,99+308,80) 

2,0 • "(Poro tampos de-quollflooxocutodos noocodomio de laúdo) 
0.(2.00 unidodos)" 



3.3.5 

3.4 

34.1 

3.42 

34.3 

3 .4.4 

34.5 

3.46 

34.7 

3.4.8 

34.9 

3.4 .10 

34.11 

3412 

34.13 

3.5 

3.51 

3.1 

3.61 

3.6.2 

38.3 

3.6.4 

3.7.1 

3.72 

373 

PISO PODOTATILDEALERTAOU DIRECIONAL, DE CONCRETO, ASSENTADO m' 
SOBRE ARGAMASSA. AF _0312024 
INSTALAÇ0ES EL!TRJCAS 

Quadro do ~tnbtlçlo do embutir, em cllapa do IÇO, 1*11116 08 dilj~o. com un 
btl,.,..,to, padrlo OIN, oxduliVe dlojunlorH 

CABO DE COBRE FLEX!VEL ISOLADO, 2,5 MM', ANTI-CHAMA 4501750 V, PARA M 
CIRCUITOS TERMINAIS· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _0312023 

CABO DE COBRE FLEXivEL ISOLADO, 4 Mlol', ANTI-CHAMA 4501750 V, PARA M 
CIRCUITOS TERMINAIS· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF _0312023 

ELETROOUTO FLEXIvEL COR RUGADO, PVC, DN 25 MM (314j, PARA CIRCUITOS M 
TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _0312023 

ELETROOUTO FLEXivEL CORRUGAOO, PVC, DN 32 MM (1j, PARA CIRCUITOS M 
TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE · FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF _0312023 

ELETROOUTO RIGIDO RoscAVEL, PVC, DN 20 MM (112j, PARA CIRCUITOS M 
TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF _0312023 

ELETROOUTO RIGIDO RoscAVEL. PVC, DN 50 MM (1 1/2j, PARA REDE M 
ENTERRADA DE OISTRIBUIÇÁO DE ENERGIA ELÉTRICA· FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO AF_12/2021 
ELETROOUTO RIGIDO RoscAVEL, PVC, ON 60 MM (2j, PARA REDE M 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA · FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_1212021 
OISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA. CORRENTE NOMINAL DE 10 ATE 30A • UN 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _1012020 

Calx.o do poosagom 15x15cm om chope do IÇO golvonizado ·fornecimento un 

RELE FOTOELETRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W- UN 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _0812020 
POSTE DE ACO CONICO CONTINUO RETO, ENGASTADO, H"iM • UN 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PúBLICA, DE 181 W ATE 239 W • UN 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _0812020 

PiNTURA 

PINTURA LÁTEX ACRILICA PREMIUM, APLICAÇAo MANUAL EM PAREDES, DUAS m' 
DEMÁOS. AF _ 0412023 
ARBORIZAÇÃO 

PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. AF _05/2018 m' 

PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 2,00 UN 
ME MENOR OU IGUALA4,00 M AF_05/2018 

PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL UN 
A2,00 M. AF_0512018 
PLANTIO DE ARBUSTO OU CERCA VIVA. AF _0512018 UN 

SI!RV1ÇOS FINAIS 

UXEIRA COM ESTRUTURA DE AÇO GALVANIZADO (1 TUBO CENTRAL) E CESTO UN 
EM TÁBUAS DE MADEIRA DE LEI 
BANCO DE MADEIRA C/ASSENTO FIXADO EM CONCRETO E ENCOSTO FIXADO UN 
EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO 3" (MÓDULO DE 2,60m) 

l.lmpuo do ruu (VItriçlo o romoçlo do entulhao) 

34,71 • "(Pera piso podotltil diracionllollertll do po11eio do IICidomll do IIÚdo) 
A-((3,80+4.2~.25+40,&4+3,50+41 ,58)'0,25) 

1 ,O • Conforme projo1o-

422,4 • contarmo projeto ~trico. 

78,3 • contarmo projeto-

78,4 • conforme projeto o16tnco 

35 5 • Conformo projeto ol6trico 

2,0 • Conformo projo1o ol6trico. 

34,3 • Conforme projeto - · 

4,0 • contarmo projeto-

6,0 • conformo projeto - -

5,0 • Conforme projeto ol6trico. 

5,0 • Conforme projeto o16tnco 

20,0 • Conforme projeto ol6trico. 

105,33 • "(Pera pintura doo melo fioo 1nt1mos o oxtomoo do IICOdomla do uúdo) (Parto 
oxtemo o Suo~ do mooo fio) 

202,73 • "(Pera planbo do gramo doo canteiros do ocadomia do saúdo) (Átu Obtido Alravh 
do Autocod\ 

7,0 • "(P0111 plantio do lworeo doo contelros do ocodomia do- com o1tura maior quo 
2,00 mottol) 
0"(7,00 unidodoo)" 

7,0 • "(Poro plonlio do Arve<to dos contoitos do ocadomil do IIÚdo com otrurt moncr 
que2,00mottoo) 

19,0 • "(Pera pt.nlio dos ort>uotoo dos contoitos do ocodomoo do uúdo) 
0.118 00 unododool" 

5,0 • "(P.,.. loxono que oorfoo lmpl.-o no ocodomlo do uúdo) 
Qo(5,00unidldoo)" 

10,0 • "(Pera boncos em modoiro que oorfoo oolococlos no ocodomlo do uúdo) 
Qo(10,00 u-.r 

2.092.27 • "(Para limpoz.olinal do ocodomlo do uúdo) (Árao Obtido Através do Au1ocod) 
A-12092 271" 

Totaloem BOI 
TololdoBOI 



1.7.1 
Composlçao 

Composlçao 
Auxiliar 
Composlçao 
Auxiliar 

Composlçao 
Auxiliar 
Composlçao 
Auxiliar 
Insumo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- PB. 
Composições Analitlcas com Preço Unitário Bancos 
CONSTRUÇÃO DE 03 PRAÇAS NO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA SINAPI. 0412024. Paralba 

Código Banco 
COTUX Próprio 

92873 SINAPI 

102474 SINAPI 

93358 SINAPI 

101618 SINAPI 

02.702.03 Próprio 

Composições Analltlcas com Preço Unitário 

Composições Principais 
Descrição Tipo 
LIXEIRA COM ESTRUTURA DE AÇO GALVANIZADO (1 TUBO CENTRAL) E CESTO ASTU- ASSENTAMENTO DE 
EM TÁBUAS DE MADEIRA DE L.EI TUBOS E PECAS 
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES. ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE FUES • FUNDAÇOES E 
CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF _ 1212015 ESTRUTURAS 
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,4 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ FUES • FUNDAÇ0ES E 
AREIA MIÕDIAI SEIXO ROLADO) · PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. ESTRUTURAS 
AF 0512021 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 MOVT- MOVIMENTO DE TERRA 
M. AF _0212021 
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M (ACERTO DO MOVT- MOVIMENTO DE TERRA 
SOLO NATURAL) AF _0812020 
Lixeira com estrutura de aço galvanizado (1 tubo centraQ e cesto em tábuas de Equipamento 
madeira de lei 

MO sem LS => 

Valor do BOI => 

Composições Auxiliares 

8,24 

183,31 

Total sem BOI 
Total do BOI 
Total Geral 

B.D.I. 
20,73% 

Und 
UN 

m• 

m• 

m• 

m• 

UN 

LS=> 

Encargos Sociais 
Nlo Desonerado: embutido nos 

Quant Valor Unlt 
1,0000000 884,31 

0,0300000 198,01 

0,0300000 546,62 

0,0300000 78,23 

0,1250000 5,65 

1,0000000 859,00 

0,00 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Total 
884,31 

5,94 

16,39 

2,28 

0,70 

859,00 

8,24 

1.067,62 

419.816,82 

86.925,31 

506.742,13 



Item 
1 

1.1 

1.2 

1.3 

1.4 

1.5 

1.1 

1.7 

2.1 

2.2 

2.3 

2.4 

2.5 

2.1 

2.7 

3 

3.1 

3.2 

3.3 

u 

3.5 

3.1 

3.7 

Pon:.ntogem 

Custo 

--Acumulodo 
Custo Acumulodo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- PB. 
Obra 
CONSTRUÇÃO De 03 PRAÇAS NO MUNicfPIO De SANTA LUliA 

S.ncos B.D.I. 
SINAPI - 0412024 - Po,.lba 20, 73" 
S8C - 0512024 - Po,.lba 
ORSE - 0312024 - Sergipe 
SEINFRA - 028 - C.Or6 

Cronograma Flsil:o e Rnaneelro 
Desc:riçlo Total Por Etapa 30 DIAS 
CONSTRUÇÃO De PRAÇA RUA BELA VISTA 100,- 27,74" 

133.538,13 37 038 82 
SERVIÇOS P'REUMIN4RES 100.- 100,00% 

10.121,48 1E;_~ 
MOVIMENTO De reRRA 100.- 100.-

.. , .. ,51 41A .._58 
PAVIMENTAÇÃO 100.- 35,00% 

13.145,04 22 242._78 
INST AL.Aç0ES El.ÍTRICAS 100,-

31.110,28 
PINTURA 100,-

1.201,11 
ARBORIZAçAo 100,-

1.511,32 
SERVIÇOS FINAIS 100,-

20.7&5,08 
CONSTRUÇÃO De PRAÇA BAIRRO ANTONIO IVO 100,- 25,88% 

...... 1. 25.145,00 
SERVIÇOS PRELIMINARES 100.- 100,00% 

M2,48 1142~ 
MOVIMENTO De reRRA 100,- 100,00% 

7 .327,13 7 327 113 

PAVIMENTAÇÃO 100.- 35,00% 
48.143,17 17 375,39 

INST Al.AçOES ElÍTRICAS 100,-
22.n1,43 

PINTURA 100,-
112,40 

ARBORIZAçAo 100.-
3.133,51 

SERVIÇOS FINAIS 100,-
, .. 751,41 

CONSTRUÇÃO De PRAÇA BAIRRO FREI DAMIAO 100,- 32,39% 
273.287,02 88.518,4-4 

SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00% 100,00% 
3.140,54 3140 54 

MOVIMENTO De reRRA 100.- 100,00% 
11.574,13 18 574_,83 

PAVIMENTAÇÃO 100,00% 35,-
188.437,11 0030327 

INST AL.Aç0ES El.ÍTRICAS 100,00% 
31.175,01 

PINTURA 100,00% 
1.483,04 

ARBORIZAçAO 100,00% 
1.541,70 

SERVIÇOS FINAIS 100,-
21.117,11 

21,84% 

151.203,08 
21,84% 

151.203,08 

60 DIAS 
36,79% 

4Q.125 71 

Enearvos Soelala 
Nlo Desonerado: embutido noo 
preços unltirlo dos lnoumos de 
mio de ob,., de acordo com 11 

baNI. 

90 DIAS 
35,48% 

47.37440 

40,00% 25,00% 
25 418..2_2 1 5.8811~ 

75.- 25.-
23 101 ro_ 7.902,E 

100,00% 
1.209.._19 
100,00% 
1.59 ).,32 
100,00% 

38,911% 
36.1142,18 

40.-
19 &57 59 

75.-
17.~57 

36,48% 
00.881,42 

40.-
75n~ 

75 ,00% 
23.908..._211 

20.7115 08 
37,36% 

37.358122 

25,00% 
12.4~99 

25.00% 
56114 ... 86 
100,00% 

862 ... 40 
100,00% 
3 633~ 
100,00% 
14.7~1 

31,13% 
65.057,18 

25,00% 
47.35t.J.48 

25,00% 
7.9118.._75 
100,00% 
1.483,04 
100,00% 
8.548.JE. 
100,00% 

--2!;_8s:?..,19 
31,11% 33,51% 

1115.741,29 
11,41% 

331.152,35 

181.711,71 
100,0% 

501.742,13 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- PB. 

Planilha de Detalhamento do BOI 

Tomador PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- PB. 
Nome da Obra CONSTRUÇÃO DE 03 PRAÇAS NO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA- PB. 
Municipio da Obra SANTA LUZIA - PB. 

I Construção de rodovias e ferrovias .. 
Tipo de Obra - -

Contribu~o Previdenciária 
r Orçamento SEM A DESONERAÇÃO prevista na Lei 13.161/ 2015 .. 

Conforme legislaçao tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 600fo 

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva allquota do ISS (entre 2% e 5%): 

Parcelas do BOI Valor percentual adotado 

(AC) - Administraçao Central 3,80 
(S) + (G) - Seguro e Garantia 0,32 
(R)- Risco 0,50 -
(DF) - Despesas Financeiras 1,02 
(L)- Lucro 6,64 - -
(l1) - PIS 0,65 - - --
(lz) -COFINS 3,00 
(b) -ISS 3,00 
(I•) - Contrib. Previdenciária 0,00 

BOI Adotado 20,73 

Valor para simples conferência do enquadramento do BOI nos limites 
estabelecidos pelo Acórdao TCU 262212013 

BOI desconsiderando a parcela 
(14) contrtbuiçao previdenciária 1 

BDI = 

e Lira Nóbrega 

5,00% 

Umites das parcelas do BOI para obras do tipo 
acima selecionado. 

Acórdao TCU 2622/2013 
I~ 

Mln Med. Máx. 
1-

3,80 4,01 4,67 

0,32 0,40 0,74 
-

0,50 0,56 0,97 
'-

1,02 1,11 1,21 

6,64 7,30 8,69 

0,65 0,65 0,65 

3,00 3,00 3,00 

2,00 2,00 5,00 

(1 + AC + 5 +R+ G)(l + DF)(1 + L) 
-1 

-(1 I) 

' 
- CREA 1603353534 



ESTADO DA PARArBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
OBRA: CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA DA SAÚDE 

PROJETO TÉCNICO 

DE ENGENHARIA 

OBRA 1 SERVIÇO: Construção de Academia da Saúde 

LOCAL: Rua Bela Vista 

MUNIC{PIO: Santa Luzia - PB 

PROPRIETÁRIO: Prefeitura Municipal de Santa Luzia - PB 

SANTA LUZIA- PB 

Abril de 2022 

Memorial Descritivo e Especificações Técnicas 

Página 1 
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ESTADO DA PARArBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
OBRA: CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA DA SAÚDE 

01- Considerações gerais: 

A obra compreende a "Construção de Academia da Saúde", de Propriedade da Prefeitura 

Municipal de Santa Luzia. 

A FISCALIZAÇÃO é o preposto direto da PREFEITURA junto às obras, que dá as instruções para execução 

dos serviços, podendo rejeitar ou alterar processos de execução, aplicação de mão-de-obra, de material 

e equipamentos considerados inadequados à execução do projeto. 

Toda liberação será tomada tendo em vista o conteúdo das Especificações Técnicas. Os casos 

omissos serão resolvidos mediante consulta à FISCALIZAÇÃO. As dúvidas suscitadas na interpretação do 

projeto e das Especificações serão encaminhadas, inicialmente, à FISCALIZAÇÃO que, caso julgue 

necessário, consultará sua instância superior. 

Todos os pagamentos de taxas e licenças serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

Será mantido no escritório, um livro de ocorrência onde serão anotados, pela CONTRATADA e 

pela FISCALIZAÇÃO, todos os fatos que interfiram no desenvolvimento dos trabalhos. 

Consideram-se como partes integrantes destas especificações, as instruções registradas no livro de 

ocorrência, concernentes a serviços, materiais, equipamentos e mão-de-obra. 

Os materiais que derem entrada no canteiro, só serão considerados recebidos e aplicáveis, depois 

de inspecionados e aprovados pela FISCALIZAÇÃO. 

A CONTRATADA facil itará ao pessoal da FISCALIZAÇÃO, livre e seguro acesso e trânsito no canteiro 

de trabalho. 

As obras, a serem executadas, obedecerão aos cálculos, desenhos, memórias justificativas do 

projeto e a estas Especificações. 

No caso de eventuais divergências entre elementos do projeto, serão observados os seguintes critérios: 

a- as cotas assinaladas prevalecerão sobre as respectivas dimensões em escala; 

b- os desenhos de maior escala prevalecerão sobre os de menor escala; 

c- em outras divergências, prevalecerá a interpretação da FISCALIZAÇÃO; 

d- os casos omissos ou particulares do projeto, que não estejam detalhados e especificados, serão 

decididos pela FISCALIZAÇÃO ou pela instância superior, prevalecendo, em qualquer caso, o que 

estabelecem os quantitativos constantes da Planilha Orçamentária, objeto da Licitação. 

A EMPREITEIRA deverá providenciar as seguintes instalações no canteiro de obra: 

a. Sanitários para operários; 

b. Tanques para água da Reforma; 

c. Equipamentos mecânicos; 

d. Canteiro para depósito de material exposto ao tempo; 

e. Instalação de água potável; 

f. Escritório para FISCALIZAÇÃO; 

g. Colocação de placas indicativas da obra com desenhos fornecidos 

pela PREFEITURA; 

Memorial Descritivo e Especificações Técnicas 
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ESTADO DA PARArBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
OBRA: CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA DA SAÚDE 

h. Instalação elétrica para a obra; 

i. Almoxarifado; 

j. Alojamento para operários. 

Deverão ser apresentados à FISCALIZAÇÃO, "croquis" indicativos das instalações, antes de sua 

efetiva execução. 

OO..DISPOSITIVOSPRELIMINARES 

0.1. A execução de todos os serviços contratados obedecerá, rigorosamente, os projetos fornecidos e as 

especificações, que complementam, no que couber, deverá ser combinado previamente entre as partes. 

0.2. Compete ao Construtor fazer prévia visita ao local da obra para proceder minucioso exame das 

condições locais, averiguarem os serviços e material a empregar. Qualquer dúvida ou irregularidade 

observada nos projetos ou especificações deverá ser previamente esclarecida com o proprietário e 

autor do projeto. 

0.3. No intuito de tomar todas as precauções necessárias a evitar a ocorrência de acidentes 

na obra, informamos que, durante a execução dos trabalhos deverá ser rigorosamente observada 

"Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho" "(NR -18 Obras de Reforma, Demolição e 

Reparos)". 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
PRELIMINARES 

- DISPOSIÇÕES GERAIS 

- Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com as normas a seguir. 

-Todos os materiais serão de primeira qualidade e serão inteiramente fornecidos pelo construtor. 

- A mão de obra a empregar será especializada sempre que necessário. Será também de primeira 

qualidade e o acabamento esmerado. O construtor manterá na obra, engenheiro responsável, mestre e 

funcionários ao bom andamento da obra. 

-Será mantido pela firma, serviço de vigilância contínuo, durante a execução e até a entrega definida da 

obra, cabendo-lhe a responsabilidade dos danos que possam ocorrer pôr negligência. 

-Serão impugnados, pela fiscalização, todos os trabalhos que não satisfaçam as condições contratuais. 

- Ficará o construtor, obrigado a demolir e refazer os trabalhos rejeitados, logo após o recebimento da 

ordem de serviços correspondente, ficando por sua exclusiva conta as despesas decorrentes desses 

serviços. 

- Nestas especificações, deve ficar perfeitamente claro que em todos os casos de caracterização de 

matérias especificados que tenham necessidade de serem substituídos por outros equivalentes, só 

poderão ser feitos com a prévia autorização da fiscalização. 

Memorial Descritivo e Especificações Técnicas 
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ESTADO DA PARAfBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
OBRA: CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA DA SAÚDE 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS 

- Os projetos deverão ser apresentados com os respectivos registros do CREA e ART's dos responsáveis, 

aprovados pelos órgãos concessivos dos respectivos serviços e acompanhados das planilhas de 

quantitativos, especificações técnicas e memória descritiva de cálculo. 

LICENÇAS E TAXAS 

- No canteiro ou em local determinado pela fiscalização, será colocada uma placa indicativa das 

características da obra, caso se faça necessário, a fiscalização poderá solicitar a colocação de outras 

placas em pontos estratégicos, que sirvam de referencial. 

INSTALAÇÃO DA OBRA 

- Deverá ser feita pela firma contratada todas as instalações provisórias necessárias ao bom 

funcionamento da obra como: ligação d'água, energia elétrica, barracão para fiscalização e 

administração dotados de W.C, almoxarife, etc., de maneira a atender as necessidades da obra e 

facilitar a execução dos serviços. 

- Cabe ao construtor fornece toda ferramenta, maquinário e equipamentos necessários à perfeita 

execução dos serviços contratados. 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1. Placa da obra: 
A placa de obra será confeccionada em chapa galvanizada nº 22 fixada com estrutura de 

madeira. Terá área de 3,00m2, com largura de 2,00m e altura de l,SOm, e deverá ser afixada em local 

visível, preferencialmente no acesso principal do empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a 

melhor visualização. 
A placa devera ser mantida em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do 

padrão das cores, durante todo o período de execução da obra. 

1.2. Remoção de Árvore: 
Será feito a remoção das árvores existente no local onde será executada a academia de saúde. 

1.3. Demolição de Meio Fio: 
Será feito a demolição dos meios fios existentes dos canteiros, tendo em vista que os mesmos 

serão alargados. 

1.4. Demolição de Pavimentação em Paralelepípedo: 
Será feito a demolição da pavimentação em paralelepípedo no local onde será alargado os 

canteiros da academia de saúde, conforme desenho topográfico em anexo. 
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ESTADO DA PARAfBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
OBRA: CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA DA SAÚDE 

1.5. Regularização de Superfície: 
Será feito a regularização da superfície do terreno da academia da saúde com motoniveladora. 

1.6. Locação: 
Será executada a locação da academia da saúde com piquetes de madeira. 

2. MOVIMENTO DE TERRA 

Será colocado aterro manual de valas com solo argila-arenoso e compactação mecanizada, para 

aterro interno do terreno da academia de saúde. 

3. PAVIMENTAÇÃO 

Meio Fio em Concreto: 

Será executado no entorno e na parte interna dos canteiros da academia de saúde, guia (meio-fio) 
em trecho reto, confeccionada em concreto pré-fabricado, dimensões 100x1Sx13x30 em (comprimento 
x base inferior x base superior x altura), para vias urbanas (uso viário). 

Piso lntertravado 1Dx20 cor natural e colorido: 
,. Colchão de areia 

O pavimento intertravado é assentado sobre um colchão de areia. Este colchão deve ter altura entre 

4,0 em e 8,0 em. Quanto melhor estiver a base, mais fino ficará o colchão de areia. Esse colchão pode 

ser de areia de dreno para assentamento de pavimento (mais barata), ou areia comum, ou pó de 

pedra (mais cara). O colchão de areia deve ser mestrado com a utilização de tubos de ferro 3/4 ou 

barras de ferro de seção quadrada. Feitas as mestras sarrafeie a areia com a régua de alumínio ou rodo 

de alumínio. 

,. Definição do alinhamento 

O alinhamento do pavimento geralmente é paralelo ao meio fio da rua a ser calçada, ou na 

longitudinal da rua, para que as peças de intertravado fiquem perpendiculares (90") com o meio-fio, 

travando todo o pavimento. Puxe uma linha bem esticada para definir o alinhamento. 

;. Assentar bloquetes da mestra 

Ao longo do alinhamento definido no passo anterior assente os blocos intertravado definindo assim 

a mestra. Feito isso você já pode retirar a linha. 
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ESTADO DA PARAfBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
OBRA: CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA DA SAÚDE 

,. Assentamento dos bloquetes 

Comece assentando os bloquetes da mestra para o meio-fio, fazendo panos inteiros, deixando 

apenas o arremate junto ao meio-fio para fazer depois. 

• Descarregue os bloquetes o mais próximo possível do local de assentamento. 

• Utilize um carrinho paleteira para movimentar os paletes de intertravado para que eles fiquem 

mais próximos do local de assentamento; 

,. Salgar o Piso 

Salgue todo o piso assentado espalhando areia sobre toda a sua superfície. Essa areia é a mesma 

utilizada para o colchão. Essa areia irá penetrar por todas as juntas que existem entre um bloquete e 

outro. 

,. Compactar o piso 

Todo o pano de intertravado assentado e salgado deve, no final do dia, ser compactado ou batido. 

Com uma placa vibratória CM-13 bata todo o piso para que ele termine de assentar sobre o colchão de 

areia e as juntas entre um bloquete e outro também se acertem. 

,. Arremates de cantos 

Após assentar um pano grande de intertravado é hora de fazer os arremates dos cantos. Risque os 

bloquetes para que eles se encaixem nos cantos. Em seguida corte-os com uma guilhotina ou uma 

serra Clipper de mão (portátil). São os arremates junto ao meio-fio que vão travar todo o piso. 

• Os pedacinhos pequenos não conseguem arrematar o piso com qualidade, assim, preencha os 

pequenos espaços com concreto ao invés de pedacinhos de bloquete intertravado. Não 

preencha com areia. 

• Evite transitar com carros e máquinas sobre o piso que não estiver travado. 

Rampa de Acessibilidade: 
Serão executadas rampas de acessibilidade, conforme projeto arquitetônico em anexo. 

Piso Podotatil: 
Será implantado piso podotatil direcional e alerta nos passeios da academia de saúde, conforme 

projeto arquitetônico em anexo. 
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ESTADO DA PARAfBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
OBRA: CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA DA SAÚDE 

4. INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

4.1. QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO: 
A partir do Posto de medição, será instalado o Quadro Geral de Distribuição em Baixa Tensão. 

(QDF) 

A partir do QDC, sairão os circuitos alimentadores MONOFASICOS, que alimentarão o quadro de 

Comando de onde sairá a alimentação para os circuitos alimentadores. 

No caso da rede de iluminação dos postes, estes estão dispostos conforme circuitos especificados 

em Projeto elétrico com cabos de alimentação de #2,5 e 4,0mm2, respectivamente através da 

tubulação (eletrodutos), subterrânea envelopada, para os postes, com todos esses caminhamentos 

conforme constando nos desenhos de Projeto Elétrico anexo. 

4.2. CRITÉRIOS DE DIMENSIONAMENTO: 
Os Eletrodutos, Fiação e Quadros de distribuição foram projetados, conforme os circuitos de 

distribuição Elétrica com suas fases equilibradas. As caixas de passagem, deverão ser instaladas nas 

posições indicadas nos desenhos de Projeto e nos locais necessário à correta passagem da fiação. 

As tubulações deverão ser cuidadosamente instaladas para não ficar em local onde passara 

equipamentos de perfuração, corte ou peso para não correr o risco de danificar a fiação elétrica. 

4.3. ELETRODUTOS E CAIXAS: 
Os Eletrodutos flexíveis e rígidos para a passagem da fiação para alimentar as luminárias, serão 

instalados no piso, e através de caixas de passagem, para facilitar a passagem dos cabos elétricos. 

As Caixas de passagem, estão indicadas nos desenhos de Projetos e tamanhos a serem utilizadas. 

4.4. FIAÇÃO ELETRICA: 
A fiação elétrica sairá do quadro de Distribuição e vai até o Quadro de Comando, e desse quadro 

ira ser distribuído, até as luminárias, conforme descrito no Projeto. 

4.5. DESCRIÇÃO DAS INSTALAÇÕES A SEREM FEITAS 

GENERALIDADES 
O projeto deverá ser executado de acordo com informações contidas nos originais de projeto, 

bem como as disposições dos equipamentos. 
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ESTADO DA PARAfBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
OBRA: CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA DA SAÚDE 

Os cabos alimentadores serão Projetados de modo a serem identificados facilmente nos 

desenhos, não permitindo assim erros de dimensionamento na hora da execução; 

Os fios e cabos deverão seguir o seguinte Código de Cores: 

Fase R Vermelho 

Neutro Azul Claro 

Terra (PE) Verde 

Todos os condutores da Rede de Iluminação devem estar instalados em eletrodutos 

corretamente montados com continuidade elétrica assegurada. 

A seção mínima dos condutores de potência e iluminação será de 2,5 mm2
, mesmo que seja por 

norma admitida seção inferior. 

Não serão admitidos condutores fixos aparentes. 

Qualquer isolamento de emendas de condutores, deverá ser feito com fita isolante tipo auto 

fusão. 

Todos os circuitos deverão ser identificados em seus quadros. 

ELETRODUTOS 
Todos os eletrodutos serão do tipo flexível e rígido, conforme dimensões indicadas em projeto 

elétrico. Não devem ter costuras, rebarbas ou cantos vivos. 

Todas as derivações e terminações devem ficar em quadros ou caixas metálicas de ferro 

galvanizado, com tampa fixada com parafusos do tipo imperdíveis. 

As caixas de derivações, quando embutidas, deverão ser de ferro galvanizado. 

Toda a tubulação sem fiação ("seca" ), deverá ter em seu interior um arame guia para passagem 

futura de cabos. 

ESPECIFICAÇÃO GERAL DOS PROJETOS: 
As especificações e os desenhos destinam-se a descrição para uma execução de obra 

completamente acabada. 

Eles devem ser considerados completamente entre si, e o que constar de um dos documentos, e 

tão obrigatório como se constasse em ambos. 

O executor dos serviços deverá ser responsável pela verificação das quantificações dos materiais 

e qualquer divergência deverá ser consultada o Eng.º Responsável. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
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O executor devera satisfazer a todos os requisitos constantes dos desenhos ou das 

especificações. 

As cotas que constarem dos desenhos deverão prevalecer. 

NORMAS BÁSICAS PARA EXECUÇÃO: 
Para os serviços de execução das instalações constantes do projeto e descritos no respectivo 

memorial, o executor se obriga a seguir as normas oficiais vigentes, bem como as práticas usuais 

consagradas para uma perfeita execução dos serviços. 

O executor deverá manter contato sempre com o Eng. Responsável a fim de obter as necessárias 

aprovações dos serviços a serem executados, conforme o projeto, bem como fazer pedido de ligação e 

inspeção. 

Os serviços deverão ser executados em perfeito sincronismo com o andamento da obra geral, 

devendo ser observadas as seguintes condições: deverão ser empregadas ferramentas adequadas a 

cada caso, e durante a concretagem todas as pontas de tubos expostos, bem como as caixas, deverão 

ser vedadas; os serviços, equipamentos e todos os materiais, deverão atender a norma Técnicas da 

ABNT; pintar todas as tubulações, quadros, equipamentos, caixas de passagem expostos a "calor e 

umidade". 

S. PINTURA 

A CONTRATADA deverá, antes de aplicar a tinta, preparar a superfície tornando-a limpa, seca, lisa, 

isenta de graxas, óleos, poeiras, ceras, resinas, sais solúveis e ferrugem, corrigindo-se a porosidade, 

quando exagerada. As superfícies de acabamento (paredes) receberão acabamento aplicação da tinta. 

Antes da realização da pintura é obrigatória a realização de um teste de coloração, utilizando a 

base com a cor selecionada pela FISCALIZAÇÃO. Deverão ser usadas as tintas já preparadas em 

fábricas, não sendo permitidas composições, salvo se especificadas pelo projeto ou FISCALIZAÇÃO. As 

tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas na proporção 

recomendada . As camadas serão uniformes, sem corrimento, falhas ou marcas de pincéis. Para a 

execução de qualquer tipo de pintura as superfícies a serem pintadas serão cuidadosamente limpas, 

escovadas e raspadas, de modo a remover sujeiras, poeiras e outras substâncias estranhas, serão 

protegidas quando perfeitamente secas e lixadas, cada demão de tinta somente será aplicada quando 

a precedente estiver perfeitamente seca, devendo-se observar um intervalo de 24 horas entre demãos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
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sucessivas, igual cuidado deverá ser tomado entre demãos de tinta, deverão ser adotadas precauções 

especiais, a fim de evitar respingos de tinta em superfícies não destinadas à pintura como ferragens e 

outras. 

As superfícies e peças deverão ser protegidas e isoladas com tiras de papel, pano ou outros 

materiais e os salpicas deverão ser removidos, enquanto a tinta estiver fresca, empregando-se um 

removedor adequado, sempre que necessário. 

Serão de responsabilidade da CONTRATADA todos os materiais, equipamentos e mão-de-obra 

necessária para a perfeita execução dos serviços acima discriminados. 

6. ARBORIZAÇÃO 

Deverá ser executado nas áreas indicadas no projeto de arquitetura, sendo que a formação e 

plantio dos canteiros ornamentais deverão ser executados após a execução dos pisos. 

Será executado na parte de arborização: 

• Plantio de grama em placas. 

• Plantio de árvore ornamental com altura de muda maior que 2,00 me menor ou igual a 4,00 m. 

• Plantio de árvore ornamental com altura de muda menor ou igual a 2,00 m. 

7. SERVIÇOS FINAIS 

LIXEIRA: 
Serão executadas lixeiras com estrutura de aço galvanizado (1 tubo central} e cesto em 

tábuas de madeira de lei. 

BANCO DE MADEIRA: 
Serão implantados bancos em ripas de madeira maciça. 

LIMPEZA FINAL: 
A CONTRATADA deverá entregar a obra em perfeito estado de limpeza e conservação, 

devendo apresentar funcionamento perfeito de todas as suas instalações e aparelhos e com as 

instalações definitivamente ligadas. 

Deverão ser devidamente removidos da obra todos os materiais e equipamentos, assim 

como as peças remanescentes e sobras utilizáveis de materiais, ferramentas e acessórios. 
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Todos os pisos deverão ser totalmente limpos, e todos os detritos que ficarem aderentes 

deverão ser removidos, sem danos às superfícies. 

Deverá ser realizada a remoção de todo o entulho da obra, deixando-a completamente 

desimpedida de todos os resíduos, bem como cuidadosamente varridos os seus acessos. 

A CONTRATADA deverá promover a suas custas toda recuperação da área destruída ou 

danificada no andamento da obra, incluindo a recomposição de camada vegetal ou 

pavimentação quando necessária. A recuperação é considerada como parte integrante da obra 

e deverá ser aprovada pela FISCALIZAÇÃO, sendo pré-requ isito para liberação da medição. 

Serão de responsabilidade da CONTRATADA todos os materiais, equipamentos e mão-de

obra necessária para a perfeita execução dos serviços acima discriminados. 

Santa Luzia - PB, 26 de Abril de 2022. 
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ESTADO DA PARA(BA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
OBRA: CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA DA SAÚDE 

PROJETO TÉCNICO 

DE ENGENHARIA 

OBRA I SERVIÇO: Construção de Academia da Saúde 

LOCAL: Rua Projetada, Bairro: Antônio Ivo de Medeiros 

MUN/C{P/0: Santa Luzia - PB 

PROPRIETARIO: Prefeitura Municipal de Santa Luzia - PB 

SANTA LUZIA - PB 

Abril de 2022 
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ESTADO DA PARA[BA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
OBRA: CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA DA SAÚDE 

01- Considerações gerais: 

A obra compreende a "Construção de Academia da Saúde", de Propriedade da Prefeitura 

Municipal de Santa Luzia . 

A FISCALIZAÇÃO é o preposto direto da PREFEITURA junto às obras, que dá as instruções para execução 

dos serviços, podendo rejeitar ou alterar processos de execução, aplicação de mão-de-obra, de material 

e equipamentos considerados inadequados à execução do projeto. 

Toda liberação será tomada tendo em vista o conteúdo das Especificações Técnicas. Os casos 

omissos serão resolvidos mediante consulta à FISCALIZAÇÃO. As dúvidas suscitadas na interpretação do 

projeto e das Especificações serão encaminhadas, inicialmente, à FISCALIZAÇÃO que, caso julgue 

necessário, consultará sua instância superior. 

Todos os pagamentos de taxas e licenças serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

Será mantido no escritório, um livro de ocorrência onde serão anotados, pela CONTRATADA e 

pela FISCALIZAÇÃO, todos os fatos que interfiram no desenvolvimento dos trabalhos. 

Consideram-se como partes integrantes destas especificações, as instruções registradas no livro de 

ocorrência, concernentes a serviços, materiais, equipamentos e mão-de-obra. 

Os materiais que derem entrada no canteiro, só serão considerados recebidos e aplicáveis, depois 

de inspecionados e aprovados pela FISCALIZAÇÃO. 

A CONTRATADA facilitará ao pessoal da FISCALIZAÇÃO, livre e seguro acesso e trânsito no canteiro 

de trabalho. 

As obras, a serem executadas, obedecerão aos cálculos, desenhos, memórias justificativas do 

projeto e a estas Especificações. 

No caso de eventuais divergências entre elementos do projeto, serão observados os seguintes critérios: 

a- as cotas assinaladas prevalecerão sobre as respectivas dimensões em escala; 

b- os desenhos de maior escala prevalecerão sobre os de menor escala; 

c- em outras divergências, prevalecerá a interpretação da FISCALIZAÇÃO; 

d- os casos omissos ou particulares do projeto, que não estejam detalhados e especificados, serão 

decididos pela FISCALIZAÇÃO ou pela instância superior, prevalecendo, em qualquer caso, o que 

estabelecem os quantitativos constantes da Planilha Orçamentária, objeto da Licitação. 

A EMPREITEIRA deverá providenciar as seguintes instalações no canteiro de obra: 

a. Sanitários para operários; 

b. Tanques para água da Reforma; 

c. Equipamentos mecânicos; 

d. Canteiro para depósito de material exposto ao tempo; 

e. Instalação de água potável; 

f. Escritório para FISCALIZAÇÃO; 

g. Colocação de placas indicativas da obra com desenhos fornecidos 

pela PREFEITURA; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
OBRA: CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA DA SAÚDE 

h. Instalação elétrica para a obra; 

i. Almoxarifado; 

j. Alojamento para operários. 

Deverão ser apresentados à FISCALIZAÇÃO, "croquis" indicativos das instalações, antes de sua 

efetiva execução. 

OG-DISPOSITIVOSPRELIMINARES 

0.1. A execução de todos os serviços contratados obedecerá, rigorosamente, os projetos fornecidos e as 

especificações, que complementam, no que couber, deverá ser combinado previamente entre as partes. 

0.2. Compete ao Construtor fazer prévia visita ao local da obra para proceder minucioso exame das 

condições locais, averiguarem os serviços e material a empregar. Qualquer dúvida ou irregularidade 

observada nos projetos ou especificações deverá ser previamente esclarecida com o proprietário e 

autor do projeto. 

0.3. No intuito de tomar todas as precauções necessárias a evitar a ocorrência de acidentes 

na obra, informamos que, durante a execução dos trabalhos deverá ser rigorosamente observada 

"Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho" "(NR -18 Obras de Reforma, Demolição e 

Reparos)" . 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
PRELIMINARES 

- DISPOSIÇÕES GERAIS 

- Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com as normas a seguir. 

-Todos os materiais serão de primeira qualidade e serão inteiramente fornecidos pelo construtor. 

- A mão de obra a empregar será especializada sempre que necessário. Será também de primeira 

qualidade e o acabamento esmerado. O construtor manterá na obra, engenheiro responsável, mestre e 

funcionários ao bom andamento da obra. 

-Será mantido pela firma, serviço de vigilância contínuo, durante a execução e até a entrega definida da 

obra, cabendo-lhe a responsabilidade dos danos que possam ocorrer pôr negligência. 

- Serão impugnados, pela fiscalização, todos os trabalhos que não satisfaçam as condições contratuais. 

- Ficará o construtor, obrigado a demolir e refazer os trabalhos rejeitados, logo após o recebimento da 

ordem de serviços correspondente, ficando por sua exclusiva conta as despesas decorrentes desses 

serviços. 
- Nestas especificações, deve ficar perfeitamente claro que em todos os casos de caracterização de 

matérias especificados que tenham necessidade de serem substituídos por outros equ ivalentes, só 

poderão ser feitos com a prévia autorização da fiscalização. 
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ESTADO DA PARA[BA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
OBRA: CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA DA SAÚDE 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS 

-Os projetos deverão ser apresentados com os respectivos registros do CREA e ART's dos responsáveis, 

aprovados pelos órgãos concessivos dos respectivos serviços e acompanhados das planilhas de 

quantitativos, especificações técnicas e memória descritiva de cálculo. 

LICENÇAS E TAXAS 

- No canteiro ou em local determinado pela fiscalização, será colocada uma placa indicativa das 

características da obra, caso se faça necessário, a fiscalização poderá solicitar a colocação de outras 

placas em pontos estratégicos, que sirvam de referencial. 

INSTALAÇÃO DA OBRA 

- Deverá ser feita pela firma contratada todas as instalações provisórias necessárias ao bom 

funcionamento da obra como: ligação d'água, energia elétrica, barracão para fiscalização e 

administração dotados de W.C, almoxarife, etc., de maneira a atender as necessidades da obra e 

facilitar a execução dos serviços. 

- Cabe ao construtor fornece toda ferramenta, maquinário e equipamentos necessários à perfeita 

execução dos serviços contratados. 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1. Regularização de Superfície: 
Será feito a regularização da superfície do terreno da academia da saúde com motoniveladora. 

1.2. Locação: 
Será executada a locação da academia da saúde com piquetes de madeira. 

2. MOVIMENTO DE TERRA 

Será colocado aterro manual de valas com solo argila-arenoso e compactação mecanizada, para 

aterro interno do terreno da academia de saúde. 

3. PAVIMENTAÇÃO 

Meio Fio em Concreto: 

Será executado no entorno e na parte interna dos canteiros, guia (meio-fio) em trecho reto, 
confeccionada em concreto pré-fabricado, dimensões 100x15x13x30 em (comprimento x base inferior x 
base superior x altura), para vias urbanas (uso viário). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
OBRA: CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA DA SAÚDE 

Piso lntertravado 10x20 cor natural e colorido: 
' Colchão de areia 

O pavimento intertravado é assentado sobre um colchão de areia. Este colchão deve ter altura entre 

4,0 em e 8,0 em. Quanto melhor estiver a base, mais fino ficará o colchão de areia. Esse colchão pode 

ser de areia de dreno para assentamento de pavimento (mais barata), ou areia comum, ou pó de 

pedra (mais cara). O colchão de areia deve ser mestrado com a utilização de tubos de ferro 3/4 ou 

barras de ferro de seção quadrada. Feitas as mestras sarrafeie a areia com a régua de alumínio ou rodo 

de alumínio. 

~ Definição do alinhamento 

O alinhamento do pavimento geralmente é paralelo ao meio fio da rua a ser calçada, ou na 

longitudinal da rua, para que as peças de intertravado fiquem perpendiculares (90°} com o meio-fio, 

travando todo o pavimento. Puxe uma linha bem esticada para definir o alinhamento. 

~ Assentar bloquetes da mestra 

Ao longo do alinhamento definido no passo anterior assente os blocos intertravado definindo assim 

a mestra. Feito isso você já pode retirar a linha. 

~ Assentamento dos bloquetes 

Comece assentando os bloquetes da mestra para o meio-fio, fazendo panos inteiros, deixando 

apenas o arremate junto ao meio-fio para fazer depois. 

• Descarregue os bloquetes o mais próximo possível do local de assentamento. 

• Utilize um carrinho paleteira para movimentar os paletes de intertravado para que eles fiquem 

mais próximos do local de assentamento; 

r Salgar o Piso 

Salgue todo o piso assentado espalhando areia sobre toda a sua superfície. Essa areia é a mesma 

utilizada para o colchão. Essa areia irá penetrar por todas as juntas que existem entre um bloquete e 

outro. 

~ Compactar o piso 

Todo o pano de intertravado assentado e salgado deve, no final do dia, ser compactado ou batido. 

Com uma placa vibratória CM-13 bata todo o piso para que ele termine de assentar sobre o colchão de 

areia e as juntas entre um bloquete e outro também se acertem. 
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ESTADO DA PARAfBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
OBRA: CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA DA SAÚDE 

r Arremates de cantos 

Após assentar um pano grande de intertravado é hora de fazer os arremates dos cantos. Risque os 

bloquetes para que eles se encaixem nos cantos. Em seguida corte-os com uma guilhotina ou uma 

serra Clipper de mão (portátil). São os arremates junto ao meio-fio que vão travar todo o piso. 

• Os pedacinhos pequenos não conseguem arrematar o piso com qualidade, assim, preencha os 

pequenos espaços com concreto ao invés de pedacinhos de bloquete intertravado. Não 

preencha com areia. 

• Evite transitar com carros e máquinas sobre o piso que não estiver travado. 

Rampa de Acessibilidade: 
Serão executadas rampas de acessibilidade nos passeios da academia de saúde, conforme projeto 

arquitetônico em anexo. 

Piso Podotatil: 
Será executado piso podotatil nos passeios da academia de saúde, conforme projeto 

arquitetônico em anexo. 

4. INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

4.1. QUADRO DE DISTRIBUICÃO: 
A partir do Posto de medição, será instalado o Quadro Geral de Distribuição em Baixa Tensão. 

(QDF) 

A partir do QDC, sairão os circuitos alimentadores MONOFASICOS, que alimentarão o quadro de 

Comando de onde sairá a alimentação para os circuitos alimentadores. 

No caso da rede de iluminação dos postes, estes estão dispostos conforme circuitos especificados 

em Projeto elétrico com cabos de alimentação de #2,5, respectivamente através da tubulação 

(eletrodutos), subterrânea envelopada, para os postes, com todos esses caminhamentos conforme 

constando nos desenhos de Projeto Elétrico anexo. 

4.2. CRITÉRIOS DE DIMENSIONAMENTO: 
Os Eletrodutos, Fiação e Quadros de distribuição foram projetados, conforme os circuitos de 

distribuição Elétrica com suas fases equilibradas. As caixas de passagem, deverão ser instaladas nas 

posições indicadas nos desenhos de Projeto e nos locais necessário à correta passagem da fiação. 
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As tubulações deverão ser cuidadosamente instaladas para não ficar em local onde passara 

equipamentos de perfuração, corte ou peso para não correr o risco de danificar a fiação elétrica. 

4.3. ELETRODUTOS E CAIXAS: 
Os Eletrodutos flexíveis e rígidos para a passagem da fiação para alimentar as luminárias, serão 

instalados no piso, e através de caixas de passagem, para facilitar a passagem dos cabos elétricos. 

As Caixas de passagem, estão indicadas nos desenhos de Projetos e tamanhos a serem utilizadas. 

4.4. FIACÃO ELETRICA: 
A fiação elétrica sairá do quadro de Distribuição e vai até o Quadro de Comando, e desse quadro 

ira ser distribuído, até as luminárias, conforme descrito no Projeto. 

4.5. DESCRIÇÃO DAS INSTALAÇÕES A SEREM FEITAS 
GENERALIDADES 

O projeto deverá ser executado de acordo com informações contidas nos originais de projeto, 

bem como as disposições dos equipamentos. 

CONDUTORES 

Os cabos alimentadores serão Projetados de modo a serem identificados facilmente nos 

desenhos, não permitindo assim erros de dimensionamento na hora da execução; 

Os fios e cabos deverão seguir o seguinte Código de Cores: 

Fase R Vermelho 

Neutro Azul Claro 

Terra (PE) Verde 

Todos os condutores da Rede de Iluminação devem estar instalados em eletrodutos 

corretamente montados com continuidade elétrica assegurada. 

A seção mínima dos condutores de potência e iluminação será de 2,5 mm2
, mesmo que seja por 

norma admitida seção inferior. 

Não serão admitidos condutores fixos aparentes. 

Qualquer isolamento de emendas de condutores, deverá ser feito com fita isolante tipo auto 

fusão. 

Todos os circuitos deverão ser identificados em seus quadros. 
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Todos os eletrodutos serão do tipo flexível e rígido, conforme dimensões indicadas em projeto 

elétrico. Não devem ter costuras, rebarbas ou cantos vivos. 

Todas as derivações e terminações devem ficar em quadros ou caixas metálicas de ferro 

galvanizado, com tampa fixada com parafusos do tipo imperdíveis. 

As caixas de derivações, quando embutidas, deverão ser de ferro galvanizado. 

Toda a tubulação sem fiação ("seca"), deverá ter em seu interior um arame guia para passagem 

futura de cabos. 

ESPECIFICAÇÃO GERAL DOS PROJETOS: 

As especificações e os desenhos destinam-se a descrição para uma execução de obra 

completamente acabada. 

Eles devem ser considerados completamente entre si, e o que constar de um dos documentos, e 

tão obrigatório como se constasse em ambos. 

O executor dos serviços deverá ser responsável pela verificação das quantificações dos materiais 

e qualquer divergência deverá ser consultada o Eng.º Responsável. 

O executor devera satisfazer a todos os requisitos constantes dos desenhos ou das 

especificações. 

As cotas que constarem dos desenhos deverão prevalecer. 

NORMAS BÁSICAS PARA EXECUÇÃO: 

Para os serviços de execução das instalações constantes do projeto e descritos no respectivo 

memorial, o executor se obriga a seguir as normas oficiais vigentes, bem como as práticas usuais 

consagradas para uma perfeita execução dos serviços. 

O executor deverá manter contato sempre com o Eng. Responsável a fim de obter as necessárias 

aprovações dos serviços a serem executados, conforme o projeto, bem como fazer pedido de ligação e 

inspeção. 

Os serviços deverão ser executados em perfeito sincronismo com o andamento da obra geral, 

devendo ser observadas as seguintes condições: deverão ser empregadas ferramentas adequadas a 

cada caso, e durante a concretagem todas as pontas de tubos expostos, bem como as caixas, deverão 

ser vedadas; os serviços, equipamentos e todos os materiais, deverão atender a norma Técnicas da 

ABNT; pintar todas as tubulações, quadros, equipamentos, caixas de passagem expostos a "calor e 

umidade". 

Memorial Descritivo e Especificações Técnicas 

Página 8 



S. PINTURA 

~ ·-•• ,lo( li\ lkt ,. 

ESTADO DA PARAfBA 
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A CONTRATADA deverá, antes de aplicar a tinta, preparar a superfície tornando-a limpa, seca, lisa, 

isenta de graxas, óleos, poeiras, ceras, resinas, sais solúveis e ferrugem, corrigindo-se a porosidade, 

quando exagerada. As superfícies de acabamento (paredes) receberão acabamento aplicação da tinta. 

Antes da realização da pintura é obrigatória a realização de um teste de coloração, utilizando a 

base com a cor selecionada pela FISCALIZAÇÃO. Deverão ser usadas as tintas já preparadas em 

fábricas, não sendo permitidas composições, salvo se especificadas pelo projeto ou FISCALIZAÇÃO. As 

tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas na proporção 

recomendada . As camadas serão uniformes, sem corrimento, falhas ou marcas de pincéis. Para a 

execução de qualquer tipo de pintura as superfícies a serem pintadas serão cuidadosamente limpas, 

escovadas e raspadas, de modo a remover sujeiras, poeiras e outras substâncias estranhas, serão 

protegidas quando perfeitamente secas e lixadas, cada demão de tinta somente será aplicada quando 

a precedente estiver perfeitamente seca, devendo-se observar um intervalo de 24 horas entre demãos 

sucessivas, igual cuidado deverá ser tomado entre demãos de tinta, deverão ser adotadas precauções 

especiais, a fim de evitar respingos de tinta em superfícies não destinadas à pintura como ferragens e 

outras. 

As superfícies e peças deverão ser protegidas e isoladas com tiras de papel, pano ou outros 

materiais e os salpicas deverão ser removidos, enquanto a tinta estiver fresca, empregando-se um 

removedor adequado, sempre que necessário. 

Serão de responsabilidade da CONTRATADA todos os materiais, equipamentos e mão-de-obra 

necessária para a perfeita execução dos serviços acima discriminados. 

6. ARBORIZAÇÃO 

Deverá ser executado nas áreas indicadas no projeto de arquitetura, sendo que a formação e 

plantio dos canteiros ornamentais deverão ser executados após a execução dos pisos. 

Será executado na parte de arborização: 

• Plantio de grama em placas. 
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• Plantio de árvore ornamental com altura de muda maior que 2,00 me menor ou igual a 4,00 m. 

• Plantio de árvore ornamental com altura de muda menor ou igual a 2,00 m. 

• Plantio de arbusto ou cerca viva. 

7. SERVIÇOS FINAIS 

LIXEIRA: 
Serão executadas lixeiras com estrutura de aço galvanizado (1 tubo central) e cesto em 

tábuas de madeira de lei. 

BANCO DE MADEIRA: 
Serão implantados bancos em ripas de madeira maciça. 

LIMPEZA FINAL: 
A CONTRATADA deverá entregar a obra em perfeito estado de limpeza e conservação, 

devendo apresentar funcionamento perfeito de todas as suas instalações e aparelhos e com as 

instalações definitivamente ligadas. 

Deverão ser devidamente removidos da obra todos os materiais e equipamentos, assim 

como as peças remanescentes e sobras utilizáveis de materiais, ferramentas e acessórios. 

Todos os pisos deverão ser totalmente limpos, e todos os detritos que ficarem aderentes 

deverão ser removidos, sem danos às superfícies. 

Deverá ser realizada a remoção de todo o entulho da obra, deixando-a completamente 

desimpedida de todos os resíduos, bem como cuidadosamente varridos os seus acessos. 

A CONTRATADA deverá promover a suas custas toda recuperação da área destruída ou 

danificada no andamento da obra, incluindo a recomposição de camada vegetal ou 

pavimentação quando necessária. A recuperação é considerada como parte integrante da obra 

e deverá ser aprovada pela FISCALIZAÇÃO, sendo pré-requisito para liberação da medição. 

Serão de responsabilidade da CONTRATADA todos os materiais, equipamentos e mão-de

obra necessária para a perfeita execução dos serviços acima discriminados. 

Santa Luzia - PB, 25 de Abril de 2022. 

Memorial Descritivo e Especificações Técnicas 

Página 10 



+ 

~ lr---____,____,__.,..._._.,_ES-TACAEO ~__j~ ~ 

~ lr----_ESTACAEI ---~~ ~ 

LEGENDA PLANTA BAIXA 

= Meio roo Existente 

= Meio FIO Prcjet8do 

Eixo do l*flllongiludlna 

D Are• Oestinldo 1 ConsVuçAo 

O PoYimenliÇIO Existente 

I§D Roc:hls • Retil'lt 

ESTACAE2 

1 .. t,IO . .. 1,110 , .. 

310 

ESTACA E2•3.6$ 

1~ Jv.ctteoM- O,(l)tfl 

--Z,Jg_ k.a.~ O#Jrri 

SEÇCES TRANSVERSAIS 
ESCAlA 1/100 

Perfil Long1IUd1nal 
Escala H 114.000 v .. 11400 

43.65 

30€ 

30~ 

304 

--Terreno Natural 
--Grelde 

fs5.f}FIL LONGITUDIN~~ 

_...n_ 

-
TOPOGRAFIA 

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO 
SEM ESCAlA 

PROJETO: CONSTRuç.J.o DE ACADEMIA DE SAúDE 
CONTttATO: PC:.:Cl.JitC!. 

EHDEREÇO: RUA PROJETADI'. 

PROPRIETI.RIO: PREFEITURA MUNICIPAl. DE SANTA LUZJM'B 

VISTO 
PRANCHA DESENHO: 

01, 
lo1 

INOtCAOOS 

ESCAlA: 

INOtCADAS 

_,. .. :11122 

------... -·--·- .. 



+ 

+ 

~ -

VISTA 01 
PROPOSTA 
ESCAI.A 1:75 

VISTA 02 
PROPOSTA 
ESCAI.A 1:75 

...;> 

~ 

~~ 
I 
I 

i 

J?u.<t..o 
~q,~l: 

.<to.<t,< 

e d rlg dg I90dl 

T'.&.. r'-

T"..LT ~ 

1"-

C§ • T. 

~ J ...., 
o 
0::: 
Q. 

< :J 
0::: 

r.l.T r 

' . -. 
•r• 

. 

~ 

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO 
SEWESCALA 

, ' E ........ ----·-·-
~~~=- ·==~~----

;::'.) e == ;ee ii4 
~DET~QA~AMPA~-~ 

([J 
-·~ 

=~-~ ~ 
~ ... ,..,.,.._ 'oiiW!A~ 

DETALHE LIXEIRAS 
SEM ESCALA 

ARQUITETÔNICO 
~ <X'!Joeflll.IQIODI:~OI.MU:I! 

-....clJIID: --'AU.GA .. 

~ IIIUf,f"'IICT,rot. • ..,..,/IHfÓH/OM)Dr.~ 

,......,.ltlw): ~-...oPH.~INti'AUIZIA·PI 

iA- -- I~TA: -...... -- - ........, 

""""""'" 01/r 
02 ~ I ~!!-' 



+ 

~QJ>e:M~ 

CORTE BB 
PROPOSTA 
ESCAI.A 1:75 

CORTEM 
PROPOSTA 

~ 

L 

.. ... . :-.......~~- 11 

I r 

1 

C :L 

.:. .... 
~T 

r • 

. ~I 

r r .I.. r'- T 

r.1.-T T 

.-~ 

ASSENTMIEHTO tE PilO MERTRAVAOO Bll.lriM 
LNA,EW FOfiMATO ~DE PEJXE. 

~ 

ARQUITET0NICO 

~~= ::.:::~CI....U 
I~ ~"'*>A'f~·....,IIHfOHOI'Io<ICE ..... 
~~ ~~C.&lHTALUtiA· .. - .-... DATA: 

........, 
0%21 ""'""""' ~ ~ ~~ 



8 
I ~ ~ I i i 

~ .~ 

i I -'1 I H I lll 

~ I I" 
I. f I õ' fi! I I I ~ 

utl >ê .... 
o 

:! : 

I 
·~ 

11 i . ~ ; 

t 

-~ 
I 

I I ~ q I j ! 
I ' t I tt' . H 

I I I I I q 
J J J I ! I 
; e • b 181~me ... cr 

i i 

i Jr.t:tl:t,ll 

I 
I 

+ + 



ESTADO DA PARArBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
OBRA: CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA DA SAÚDE 

PROJETO TÉCNICO 

DE ENGENHARIA 

OBRA I SERVIÇO: Construção de Academia da Saúde 

LOCAL: Rua João Cirilo da Silva 

MUN/C{P/0: Santa Luzia - PB 

PROPRIETÁRIO: Prefeitura Municipal de Santa Luzia - PB 

SANTA LUZIA - PB 

Abril de 2022 
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-ESTADO DA PARA(BA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
OBRA: CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA DA SAÚDE 

01- Considerações gerais: 

A obra compreende a "Construção de Academia da Saúde", de Propriedade da Prefeitura 

Municipal de Santa Luzia. 

A FISCALIZAÇÃO é o preposto direto da PREFEITURA junto às obras, que dá as instruções para execução 

dos serviços, podendo rejeitar ou alterar processos de execução, aplicação de mão-de-obra, de material 

e equipamentos considerados inadequados à execução do projeto. 

Toda liberação será tomada tendo em vista o conteúdo das Especificações Técnicas. Os casos 

omissos serão resolvidos mediante consulta à FISCALIZAÇÃO. As dúvidas suscitadas na interpretação do 

projeto e das Especificações serão encaminhadas, inicialmente, à FISCALIZAÇÃO que, caso julgue 

necessário, consultará sua instância superior. 

Todos os pagamentos de taxas e licenças serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

Será mantido no escritório, um livro de ocorrência onde serão anotados, pela CONTRATADA e 

pela FISCALIZAÇÃO, todos os fatos que interfiram no desenvolvimento dos trabalhos. 

Consideram-se como partes integrantes destas especificações, as instruções registradas no livro de 

ocorrência, concernentes a serviços, materiais, equipamentos e mão-de-obra. 

Os materiais que derem entrada no canteiro, só serão considerados recebidos e aplicáveis, depois 

de inspecionados e aprovados pela FISCALIZAÇÃO. 

A CONTRATADA facil itará ao pessoal da FISCALIZAÇÃO, livre e seguro acesso e trânsito no canteiro 

de trabalho. 

As obras, a serem executadas, obedecerão aos cálculos, desenhos, memórias justificativas do 

projeto e a estas Especificações. 

No caso de eventuais divergências entre elementos do projeto, serão observados os seguintes critérios: 

a- as cotas assinaladas prevalecerão sobre as respectivas dimensões em escala; 

b- os desenhos de maior escala prevalecerão sobre os de menor escala; 

c- em outras divergências, prevalecerá a interpretação da FISCALIZAÇÃO; 

d- os casos omissos ou particulares do projeto, que não estejam detalhados e especificados, serão 

decididos pela FISCALIZAÇÃO ou pela instância superior, prevalecendo, em qualquer caso, o que 

estabelecem os quantitativos constantes da Planilha Orçamentária, objeto da Licitação. 

A EMPREITEIRA deverá providenciar as seguintes instalações no canteiro de obra: 

a. Sanitários para operários; 

b. Tanques para água da Reforma; 

c. Equipamentos mecânicos; 

d. Canteiro para depósito de material exposto ao tempo; 

e. Instalação de água potável; 

f. Escritório para FISCALIZAÇÃO; 

g. Colocação de placas indicativas da obra com desenhos fornecidos 

pela PREFEITURA; 
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ESTADO DA PARAfBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
OBRA: CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA DA SAÚDE 

h. Instalação elétrica para a obra; 

i. Almoxarifado; 

j. Alojamento para operários. 

Deverão ser apresentados à FISCALIZAÇÃO, "croquis" indicativos das instalações, antes de sua 

efetiva execução. 

OG-DISPOSITIVOSPRELIMINARES 

0.1. A execução de todos os serviços contratados obedecerá, rigorosamente, os projetos fornecidos e as 

especificações, que complementam, no que couber, deverá ser combinado previamente entre as partes. 

0.2. Compete ao Construtor fazer prévia visita ao local da obra para proceder minucioso exame das 

condições locais, averiguarem os serviços e material a empregar. Qualquer dúvida ou irregularidade 

observada nos projetos ou especificações deverá ser previamente esclarecida com o proprietário e 

autor do projeto. 

0.3. No intuito de tomar todas as precauções necessárias a evitar a ocorrência de acidentes 

na obra, informamos que, durante a execução dos trabalhos deverá ser rigorosamente observada 

"Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho" "(NR -18 Obras de Reforma, Demolição e 

Reparos)" . 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
PRELIMINARES 

-DISPOSIÇÕES GERAIS 

-Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com as normas a seguir. 

- Todos os materiais serão de primeira qualidade e serão inteiramente fornecidos pelo construtor. 

- A mão de obra a empregar será especializada sempre que necessário. Será também de primeira 

qualidade e o acabamento esmerado. O construtor manterá na obra, engenheiro responsável, mestre e 

funcionários ao bom andamento da obra. 

-Será mantido pela firma, serviço de vigilância continuo, durante a execução e até a entrega definida da 

obra, cabendo-lhe a responsabilidade dos danos que possam ocorrer pôr negligência. 

- Serão impugnados, pela fiscalização, todos os trabalhos que não satisfaçam as condições contratuais. 

- Ficará o construtor, obrigado a demolir e refazer os trabalhos rejeitados, logo após o recebimento da 

ordem de serviços correspondente, ficando por sua exclusiva conta as despesas decorrentes desses 

serviços. 

- Nestas especificações, deve ficar perfeitamente claro que em todos os casos de caracterização de 

matérias especificados que tenham necessidade de serem substitufdos por outros equivalentes, só 

poderão ser feitos com a prévia autorização da fiscalização. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
OBRA: CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA DA SAÚDE 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS 

·Os projetos deverão ser apresentados com os respectivos registros do CREA e ART's dos responsáveis, 

aprovados pelos órgãos concessivos dos respectivos serviços e acompanhados das planilhas de 

quantitativos, especificações técnicas e memória descritiva de cálculo. 

LICENÇAS E TAXAS 

· No canteiro ou em local determinado pela fiscalização, será colocada uma placa indicativa das 

características da obra, caso se faça necessário, a fiscalização poderá solicitar a colocação de outras 

placas em pontos estratégicos, que sirvam de referencial. 

INSTALAÇÃO DA OBRA 

- Deverá ser feita pela firma contratada todas as instalações prov1sonas necessárias ao bom 

funcionamento da obra como: ligação d'água, energia elétrica, barracão para fiscalização e 

administração dotados de W.C, almoxarife, etc., de maneira a atender as necessidades da obra e 

facilitar a execução dos serviços. 

- Cabe ao construtor fornece toda ferramenta, maquinário e equipamentos necessários à perfeita 

execução dos serviços contratados. 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

l.l. Regularização de Superfície: 
Será feito a regularização da superfície do terreno da academia da saúde com motoniveladora. 

1.2. Locação: 
Será executada a locação da academia da saúde com piquetes de madeira. 

2. MOVIMENTO DE TERRA 

Será colocado aterro manual de valas com solo argila-arenoso e compactação mecanizada, para 

aterro interno do terreno da academia de saúde. 

3. PAVIMENTAÇÃO 

Meio Fio em Concreto: 

Será executado no entorno e na parte interna dos canteiros, guia (meio-fio) em trecho reto, 

confeccionada em concreto pré-fabricado, dimensões 100x15x13x30 em (comprimento x base inferior x 
base superior x altura), para vias urbanas (uso viário). 
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Piso lntertravado 10x20 cor natural e colorido: 
);> Colchão de areia 

O pavimento intertravado é assentado sobre um colchão de areia. Este colchão deve ter altura entre 

4,0 em e 8,0 em. Quanto melhor estiver a base, mais fino ficará o colchão de areia. Esse colchão pode 

ser de areia de dreno para assentamento de pavimento (mais barata), ou areia comum, ou pó de 

pedra (mais cara). O colchão de areia deve ser mestrado com a utilização de tubos de ferro 3/4 ou 

barras de ferro de seção quadrada. Feitas as mestras sarrafeie a areia com a régua de alumínio ou rodo 

de alumínio. 

);> Definição do alinhamento 

O alinhamento do pavimento geralmente é paralelo ao meio fio da rua a ser calçada, ou na 

longitudinal da rua, para que as peças de intertravado fiquem perpendiculares (90°) com o meio-fio, 

travando todo o pavimento. Puxe uma linha bem esticada para definir o alinhamento. 

);> Assentar bloquetes da mestra 

Ao longo do alinhamento definido no passo anterior assente os blocos intertravado definindo assim 

a mestra. Feito isso você já pode retirar a linha. 

);> Assentamento dos bloquetes 

Comece assentando os bloquetes da mestra para o meio-fio, fazendo panos inteiros, deixando 

apenas o arremate junto ao meio-fio para fazer depois. 

• Descarregue os bloquetes o mais próximo possível do local de assentamento. 

• Utilize um carrinho paleteira para movimentar os paletes de intertravado para que eles fiquem 

mais próximos do local de assentamento; 

);> Salgar o Piso 

Salgue todo o piso assentado espalhando areia sobre toda a sua superfície. Essa areia é a mesma 

utilizada para o colchão. Essa areia irá penetrar por todas as juntas que existem entre um bloquete e 

outro. 

);> Compactar o piso 

Todo o pano de intertravado assentado e salgado deve, no final do dia, ser compactado ou batido. 

Com uma placa vibratória CM-13 bata todo o piso para que ele termine de assentar sobre o colchão de 

areia e as juntas entre um bloquete e outro também se acertem. 
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)o> Arremates de cantos 

Após assentar um pano grande de intertravado é hora de fazer os arremates dos cantos. Risque os 

bloquetes para que eles se encaixem nos cantos. Em seguida corte-os com uma guilhotina ou uma 

serra Clipper de mão (portátil). São os arremates junto ao meio-fio que vão travar todo o piso. 

• Os pedacinhos pequenos não conseguem arrematar o piso com qualidade, assim, preencha os 

pequenos espaços com concreto ao invés de pedacinhos de bloquete intertravado. Não 

preencha com areia. 

• Evite transitar com carros e máquinas sobre o piso que não estiver travado. 

Rampa de Acessibilidade: 
Serão executadas rampas de acessibilidade nos passeios da academia de saúde, conforme projeto 

arquitetônico em anexo. 

Piso Podotatil: 

Será executado piso podotatil nos passeios da academia de saúde, conforme projeto 

arquitetônico em anexo. 

4. INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

4.1. QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO: 
A partir do Posto de medição, será instalado o Quadro Geral de Distribuição em Baixa Tensão. 

(QDF) 

A partir do QDC, sairão os circuitos alimentadores MONOFASICOS, que alimentarão o quadro de 

Comando de onde sairá a alimentação para os circuitos alimentadores. 

No caso da rede de iluminação dos postes, estes estão dispostos conforme circuitos especificados 

em Projeto elétrico com cabos de alimentação de #2,5 e #4,0, respectivamente através da tubulação 

(eletrodutos), subterrânea envelopada, para os postes, com todos esses caminhamentos conforme 

constando nos desenhos de Projeto Elétrico anexo. 

4.2. CRITÉRIOS DE DIMENSIONAMENTO: 
Os Eletrodutos, Fiação e Quadros de distribuição foram projetados, conforme os circuitos de 

distribuição Elétrica com suas fases equilibradas. As caixas de passagem, deverão ser instaladas nas 

posições indicadas nos desenhos de Projeto e nos locais necessário à correta passagem da fiação. 
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As tubulações deverão ser cuidadosamente instaladas para não ficar em local onde passara 

equipamentos de perfuração, corte ou peso para não correr o risco de danificar a fiação elétrica. 

4.3. ELETRODUTOS E CAIXAS: 
Os Eletrodutos flexíveis e rígidos para a passagem da fiação para alimentar as luminárias, serão 

instalados no piso, e através de caixas de passagem, para facilitar a passagem dos cabos elétricos. 

As caixas de passagem, estão indicadas nos desenhos de Projetos e tamanhos a serem utilizadas. 

4.4. FIAÇÃO ELETRICA: 
A fiação elétrica sairá do quadro de Distribuição e vai até o Quadro de Comando, e desse quadro 

ira ser distribuído, até as luminárias, conforme descrito no Projeto. 

4.5. DESCRIÇÃO DAS INSTALAÇÕES A SEREM FEITAS 
GENERALIDADES 

O projeto deverá ser executado de acordo com informações contidas nos originais de projeto, 

bem como as disposições dos equipamentos. 

CONDUTORES 

Os cabos alimentadores serão Projetados de modo a serem identificados facilmente nos 

desenhos, não permitindo assim erros de dimensionamento na hora da execução; 

Os fios e cabos deverão seguir o seguinte Código de Cores: 

Fase R Vermelho 

Neutro Azul Claro 

Terra (PE) Verde 

Todos os condutores da Rede de Iluminação devem estar instalados em eletrodutos 

corretamente montados com continuidade elétrica assegurada. 

A seção mínima dos condutores de potência e iluminação será de 2,5 mm2, mesmo que seja por 

norma admitida seção inferior. 

Não serão admitidos condutores fixos aparentes. 

Qualquer isolamento de emendas de condutores, deverá ser feito com fita isolante tipo auto 

fusão. 

Todos os circuitos deverão ser identificados em seus quadros. 
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Todos os eletrodutos serão do tipo flexível e rígido, conforme dimensões indicadas em projeto 

elétrico. Não devem ter costuras, rebarbas ou cantos vivos. 

Todas as derivações e terminações devem ficar em quadros ou caixas metálicas de ferro 

galvanizado, com tampa fixada com parafusos do tipo imperdíveis. 

As caixas de derivações, quando embutidas, deverão ser de ferro galvanizado. 

Toda a tubulação sem fiação ("seca"), deverá ter em seu interior um arame guia para passagem 

futura de cabos. 

ESPECIFICAÇÃO GERAL DOS PROJETOS: 

As especificações e os desenhos destinam-se a descrição para uma execução de obra 

completamente acabada. 

Eles devem ser considerados completamente entre si, e o que constar de um dos documentos, e 

tão obrigatório como se constasse em ambos. 

O executor dos serviços deverá ser responsável pela verificação das quantificações dos materiais 

e qualquer divergência deverá ser consultada o Eng.Q Responsável. 

O executor devera satisfazer a todos os requisitos constantes dos desenhos ou das 

especificações. 

As cotas que constarem dos desenhos deverão prevalecer. 

NORMAS BÁSICAS PARA EXECUÇÃO: 

Para os serviços de execução das instalações constantes do projeto e descritos no respectivo 

memorial, o executor se obriga a seguir as normas oficiais vigentes, bem como as práticas usuais 

consagradas para uma perfeita execução dos serviços. 

O executor deverá manter contato sempre com o Eng. Responsável a fim de obter as necessárias 

aprovações dos serviços a serem executados, conforme o projeto, bem como fazer pedido de ligação e 

inspeção. 

Os serviços deverão ser executados em perfeito sincronismo com o andamento da obra geral, 

devendo ser observadas as seguintes condições: deverão ser empregadas ferramentas adequadas a 

cada caso, e durante a concretagem todas as pontas de tubos expostos, bem como as caixas, deverão 

ser vedadas; os serviços, equipamentos e todos os materiais, deverão atender a norma Técnicas da 

ABNT; pintar todas as tubulações, quadros, equipamentos, caixas de passagem expostos a "calor e 

umidade". 
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A CONTRATADA deverá, antes de aplicar a tinta, preparar a superfície tornando-a limpa, seca, lisa, 

isenta de graxas, óleos, poeiras, ceras, resinas, sais solúveis e ferrugem, corrigindo-se a porosidade, 

quando exagerada. As superfícies de acabamento (paredes) receberão acabamento aplicação da tinta. 

Antes da realização da pintura é obrigatória a realização de um teste de coloração, utilizando a 

base com a cor selecionada pela FISCALIZAÇÃO. Deverão ser usadas as tintas já preparadas em 

fábricas, não sendo permitidas composições, salvo se especificadas pelo projeto ou FISCALIZAÇÃO. As 

tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas na proporção 

recomendada. As camadas serão uniformes, sem corrimento, falhas ou marcas de pincéis. Para a 

execução de qualquer tipo de pintura as superfícies a serem pintadas serão cuidadosamente limpas, 

escovadas e raspadas, de modo a remover sujeiras, poeiras e outras substâncias estranhas, serão 

protegidas quando perfeitamente secas e lixadas, cada demão de tinta somente será aplicada quando 

a precedente estiver perfeitamente seca, devendo-se observar um intervalo de 24 horas entre demãos 

sucessivas, igual cuidado deverá ser tomado entre demãos de tinta, deverão ser adotadas precauções 

especiais, a fim de evitar respingos de tinta em superfícies não destinadas à pintura como ferragens e 

outras. 

As superfícies e peças deverão ser protegidas e isoladas com tiras de papel, pano ou outros 

materiais e os salpicas deverão ser removidos, enquanto a tinta estiver fresca, empregando-se um 

removedor adequado, sempre que necessário. 

Serão de responsabilidade da CONTRATADA todos os materiais, equipamentos e mão-de-obra 

necessária para a perfeita execução dos serviços acima discriminados. 

6. ARBORIZAÇÃO 

Deverá ser executado nas áreas indicadas no projeto de arquitetura, sendo que a formação e 

plantio dos canteiros ornamentais deverão ser executados após a execução dos pisos. 

Será executado na parte de arborização: 

• Plantio de grama em placas. 
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• Plantio de árvore ornamental com altura de muda maior que 2,00 m e menor ou igual a 4,00 m. 

• Plantio de árvore ornamental com altura de muda menor ou igual a 2,00 m. 

• Plantio de arbusto ou cerca viva. 

7. SERVIÇOS FINAIS 

LIXEIRA: 
Serão executadas lixeiras com estrutura de aço galvanizado (1 tubo central) e cesto em 

tábuas de madeira de lei. 

BANCO DE MADEIRA: 
Serão implantados bancos em ripas de madeira maciça. 

LIMPEZA FINAL: 
A CONTRATADA deverá entregar a obra em perfeito estado de limpeza e conservação, 

devendo apresentar funcionamento perfeito de todas as suas instalações e aparelhos e com as 

instalações definitivamente ligadas. 

Deverão ser devidamente removidos da obra todos os materiais e equipamentos, assim 

como as peças remanescentes e sobras utilizáveis de materiais, ferramentas e acessórios. 

Todos os pisos deverão ser totalmente limpos, e todos os detritos que ficarem aderentes 

deverão ser removidos, sem danos às superfícies. 

Deverá ser realizada a remoção de todo o entulho da obra, deixando-a completamente 

desimpedida de todos os resíduos, bem como cuidadosamente varridos os seus acessos. 

A CONTRATADA deverá promover a suas custas toda recuperação da área destruída ou 

danificada no andamento da obra, incluindo a recomposição de camada vegetal ou 

pavimentação quando necessária. A recuperação é considerada como parte integrante da obra 

e deverá ser aprovada pela FISCALIZAÇÃO, sendo pré-requisito para liberação da medição. 

Serão de responsabilidade da CONTRATADA todos os materiais, equipamentos e mão-de

obra necessária para a perfeita execução dos serviços acima discriminados. 

Santa luzia - PB, 29 de Abril de 2022. 
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AnotaçJo de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PB ART OBRA / SERVIÇO 

N° PB20240639462 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba 

SUBSTITUIÇÃO à 
PB20240637957 

___ 1. RHpondvel T6cnlco 

ANTONIO CESAR DE URA NOBREGA 

Tftulo profissional: ENGENHEIRO CML 

___ 2. Dados do Contrato 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

PRAçA ESTANISLAU DE MEDEIROS 

Complemento: 

Cidade: SANTA LUZIA 

Celebrado em: 01/06/2024 

Bairro: ANTONIO BENTO 

RNP: 1603353534 

Registro: 1603353534PB 

CPF/CNPJ: 09.090.689/0001-67 

N": 

UF:PB CEP:~ 

Contrato: Nio eapeciflcado 

Valor: R$1.000,00 Tipo de contratante: Pa11oa Jurtdlca de Direito Público 

Açêo Institucional: Orglo Público 

___ 3. Dados da Obra/Serviço 

PRAçA DIVERSOS 

Complemento: 

Cidade: SANTA LUZIA 

Data de Inicio: 01/0612024 

Finalidade: lnfraeatrutura 

Previsão de término: 15/07/2024 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

___ 4. Atividade T6cnlca 

N": S/N 

Bairro: DIVERSOS BAIRROS 

UF: PB CEP:~ 

Coordenadas Geográficas: o, o 
Código: Nlo Eapeclflcado 

CPF/CNPJ: 09.090.689/0001-67 

14 • Elaboração Quantidade Unidade 

80 ·Projeto> CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇOES > DE EDIACAÇÃO > #TOS_1 .1.1.1 ·DE 
ALVENARIA 

80 - Projoto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇ0ES > DE ACESSIBILIDADE DE EDIFICAÇÃO > 
#TOS_1 .1.3.2 • PARA FINS COMERCIAIS 

80 ·Projeto> ELETROT.;:CNICA > INSTALAÇOES EL.;:TRICAS >DE INSTALAÇOES EltrRJCAS 
EM BAIXA TENSÃO> #TOS_11.10.1.2· PARA FINS COMERCIAIS 

35 • Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇOES > DE EDIFICAÇÃO > 
#TOS_1 .1.1.1- DE ALVENARIA 

35 ·Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇOES > DE ACESSIBILIDADE DE 
EDIFICAÇÃO > #TOS_1.1 .3.2 ·PARA FINS COMERCIAIS 

35 • Elaboração de orçamento > ELETROT.;:CNICA > INSTALAÇOES EL8RICAS > DE 
INSTALAÇ0ES EL8'RICAS EM BAIXA TENSÃO> ln'OS_11.10.1.2 ·PARA FINS COMERCIAIS 

38 • EspecificaçAo >CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇOES >DE EDIFICAÇÃO> #TOS_1 .1.1.1 • 
DE ALVENARIA 

38 • EspecificaçAo > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇ0ES > DE ACESSIBILIDADE DE 
EDIFICAÇÃO > #TOS_1 .1.3.2 • PARA FINS COMERCIAIS 

38 • Especif1C8Ç4o > ELETROr.;:CNICA > INSTALAÇOES EL8RICAS > DE INSTALAÇOES 
EL.;:TRICAS EM BAIXA TENSÃO> #TOS_11.10.1.2 ·PARA FINS COMERCIAIS 

1.582,75 

1.582,75 

1.582,75 

1.582,75 

1.582,75 

1.582,75 

1.582,75 

1.582,75 

1.582,75 

Af1ÓS a condusao das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

m2 

m2 

m2 

m2 

m2 

m2 

m2 

m2 

m2 

___ 5.~rvaç6ea ---------------------------------------
Responsabilidade técnica pelos projeto e orçamento de três praças no munlclplo de Santa Luzia • PB uma no Bairro AntOnio Ivo de Medeiros, uma no 
Bairro Frei Damião e a terceira no Bairro sao José. Em oonformldade com a ART C&rgo-FunçAo n• PB2022491463 

___ 6. Declaraç6aa -----------------------------------------
• Dedaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
529612004. 

- Cláusula Compromissória: Qualquer oonftito ou l~lgio originado do presente oontrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de aoordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem • CMA vinculado ao Crea-PB, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram conoordar. 

___ 7. Entidade de Claaae ---------------------------------------

SENGE-PB 

• 
A &u'-nb<:idede deeta ART pode- venficada em: http/ J<:tee.pb.srtac.com.b<tpublicxJ(, com • Chave: wzCb7 •' 

lmp<USO em. 1610712024 as 08:32:33 por: , lp: 200.152.25.101 ~ 

slc.c:reapb.Oill.b< c:reapbCcrNpb.Oill.br 11 ~!!:!!!. I!J . 
Tal. (83) 3533 2525 Fax: ·-·-
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ART OBRA I SERVIÇO 
N° PB20240639462 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 

___ 8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as infonnações acima 

______ , ___ de _________ de 

Local data 

___ 9.1nfonnações ----------------------------------------
• A ART é vélida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

___ 10. Valor --------------------------------------------
Esta ART é isenta de taxa Registrada em: 15/07/2024 

A aulenllcidade desta ART pode ser verffi<:ada em: http~/crea-pb.sitac.com.br/publicol, com a chave: wzCb7 
.. 

• sic.creapb.atg.bf 

Tal: (83) 3533 2525 

IIT\I)f8$SO em: 1610712024 ês 08:32:33 por: , lp: 200.152.25.101 ~ 

11 ~~=1!! [!] . 
·~-~ 

creapb@creapb.org.bf 

Fax: 
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ANEXO III – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00004/2024 
 
 
SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2024, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 
Nº DA AGÊNCIA: 

ITE
NS 

DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1.      
TOTAL POR EXTENSO:   

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM 
COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
LOCAL E DATA 

_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO 
PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS 
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2024 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00004/2024 

 
 

TERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA E A 
EMPRESA *** 

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO 
DA PARAÍBA, CNPJ nº 09.090.689/0001-67, com sede na Praça Estanislau de Medeiros, s/n, Bairro Antônio 
Bento de Morais, nesta cidade de Santa Luzia - PB - CEP N° 58.600-000, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO, brasileiro, casado, empresário, RG Nº 660.496 SSP/PB e CPF 
Nº 374.318.894-53, residente e domiciliado na Rua João Bosco de Lima, n° 65 - Bairro São José na cidade de 
Santa Luzia-PB, infra-assinados doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e o(a) .............................. 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira 
de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta 
no Processo nº 00065/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006 e 
Decretos Municipais, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Concorrência nº 
........../20...., ,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1.CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada para Construção de 03 
(três) praças no município de Santa Luzia, uma no Bairro Antônio Ivo, uma no Bairro Frei Damião e a 
terceira no Bairro São José, conforme Planilha Orçamentária, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
1.2. Aplica-se ao presente contrato, como se nele estivessem integralmente transcritos, os documentos, a 
seguir relacionados, de cujo inteiro teor e forma as partes declaram, expressamente, ter pleno 
conhecimento: 
a) Processo Administrativo nº 00065/2024; 
b) Concorrência Eletrônica nº 00004/2024. 
c) Proposta do contratado, nos termos aceitos pela CONTRATANTE. 
 
1.3. A partir da assinatura do presente contrato, a este, passarão a ser aplicáveis tudo que resultem em termos 
aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteração de condições contratuais, desde que assinados 
pelos representantes credenciados das partes. 
 
2.CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 
____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 
14.133/2021. 
2.2. O prazo do subitem anterior será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no 
período firmado no contrato. 
2.3. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 
I - o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas; 
II - a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 
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2.4. O prazo de execução das obras/serviços objeto desta Concorrência será de: 90 (noventa) dias contados a 
partir do primeiro dia útil após a expedição da ordem de serviços; 
2.5. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila. 
2.6. Após a comunicação da Ordem de Serviço, será dado um prazo de 72 (setenta e duas) horas para o contratado 
recebê-la. Caso o mesmo não a tenha recebido neste período será dado início à contagem do prazo para entrega 
dos trabalhos. 
 
3.CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 
 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

 
4.CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da União, para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
02.050 - Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 
27.813.1004.1021 - Construção de Praças, Parques e Jardins 
4490.51 - 1.500.0000 - Obras e Instalações 
4490.51 - 1.700.0000 - Obras e Instalações 
 
5.CLÁUSULA QUINTA – DA SEGURANÇA DOS TRABALHOS 
5.1.Deverão ser observadas pela CONTRATADA, todas as condições de segurança e higiene, medicina e meio 
ambiente do trabalho, necessárias a preservação da integridade física e Educação de seus colaboradores, do 
patrimônio da CONTRATANTE e ao público afeto e dos materiais envolvidos no serviço, de acordo com as 
normas regulamentadas pelo Ministério do Trabalho, bem como outros dispositivos legais e normas específicas da 
CONTRATANTE. 
5.2.A CONTRATADA se responsabilizará ainda por atrasos ou prejuízos decorrentes da suspensão dos trabalhos 
quando não acatar a legislação básica vigente na época, no que se referir à Engenharia de Segurança e Medicina 
do Trabalho.  

 
6.CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO E DO 
REEQUILIBRIO ECONÔMICO DO CONTRATO 
 
6.1. O valor do contrato será fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses, porém poderá ser corrigido 
anualmente mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado da data do 
orçamento estimado da contratação, pela variação do Índice Nacional da Construção Civil – INCC/FGV, 
tomando-se por base a data do orçamento, e afetará exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo 
atraso não decorra de culpa da contratada. 
6.2. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos físicos 
realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo segundo) mês e, 
assim, sucessivamente, contado desde a data do orçamento e de acordo com a vigência do contrato. 
6.3. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual terá 
vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, 
sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 
6.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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6.6. O reajuste será realizado por apostilamento e deverá ser requerido pelo contratado. 
6.7. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de 
risco estabelecida no contrato. 
6.8. Para fins do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, as partes devem apresentar solicitação, anexando 
planilha detalhada dos custos do insumo, fazendo uma comparativo com a composição dos custos para obtenção 
dos preços inicialmente contratados e planilha dos custos para fins do reequilíbrio econômico do contrato. 
6.9. O reequilíbrio econômico do contrato será realizado por meio de termo aditivo. 
6.10. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
desde que seja requerido durante a vigência do contrato, hipótese em que será concedida indenização por meio de 
termo indenizatório. 

7.CLÁUSULA SÉTIMA – DAS MEDIÇÕES E PAGAMENTO 
7.1. Os quantitativos de serviços efetivamente executados pela firma e aceitos pela fiscalização serão objeto de 
lançamentos no Boletim de Medição, que depois de conferido, será assinado pelo Engenheiro da Prefeitura e pelo 
responsável da contratada; 
7.2. Os autos do processo de pagamento deverão ser encaminhados para a Prefeitura CONTRATANTE para 
providenciar, mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica a Ordem de Pagamento. 
7.3. As medições serão mensais com intervalo nunca inferior a 30 (trinta) dias corridos, excetuando-se as 
medições inicial e final. Os boletins de medições deverão ser realizados entre os dias 25 e 30 de cada mês, sendo 
os pagamentos efetuados num prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do adimplemento 
de cada parcela; 
7.4. Ao requerer o pagamento da primeira medição, a contratada deverá apresentar o comprovante de que o 
contrato teve sua Anotação de Responsabilidade Técnica -ART efetuada no CREA ou CAU-PB, nos termos da 
Resolução nº 257 de 19/09/78 do CONFEA, sob pena do não recebimento da medição requerida; 
7.5. A contratada fica obrigada a apresentar cópia autenticada da Guia de Recolhimento Prévio, das Contribuições 
Previdenciárias, incidentes sobre a remuneração dos segurados, incluída em Nota Fiscal ou Fatura, 
correspondente aos serviços executados, quando da quitação da referida Nota Fiscal ou Fatura, na forma prevista 
da Lei n.º 8.212/91, alterada pela Lei n.º 9.032/95 de 28.04.95, e regulamentos instituídos pelo Regime Geral de 
Previdência Social – RGPS, bem como as Certidões Negativas de Débitos com a RECEITA FEDERAL, com a 
RECEITA ESTADUAL, com a DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO e com a RECEITA MUNICIPAL; 
7.6. A contratada fica obrigada a apresentar no encerramento do contrato, quando da expedição do TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO da obra, CND – Certidão Negativa de Débito da respectiva obra; 
7.7. A contratada fica obrigada a apresentar para liberação da última medição o “AS BUILT” da obra, ou seja, a 
contratada deverá apresentar o cadastro técnico e/ou projetos executivos que foram executados na obra. 
7.8. Deverá ser mantido o programa de desembolso geral da obra, conforme cronograma específico apresentado 
pelo CONTRATADO quando do processo de Licitação que deu origem ao presente CONTRATO. 
7.9. Se, com aprovação prévia, o cronograma de construção for modificado, excepcionalmente e nas hipóteses em 
que a lei assim permitir, a previsão de desembolso será revisada. 
7.10. Para recebimento das obras e serviços deverá ser observado o seguinte: 
7.10.1. As obras e serviços serão recebidas provisoriamente, em até 15 (quinze) dias após a entrega da obra pelo 
contratada, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
7.10.2. Definitivamente, pelo gestor da obra, em até 30 (trinta) dias após entrega definitiva da obra, mediante 
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
7.11. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 
contrato. 
7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites 
estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
8.1. A licitante deverá apresentar garantia contratual exigida no art. 96 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, equivalente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. 
8.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
8.2.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus 
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
8.2.2. Seguro-garantia; 
8.2.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 
Banco Central do Brasil. 
8.3. O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal e deverá 
acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso pela 
seguradora. 
8.4. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas 
convencionadas. 
8.5. Quando o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, terá o prazo de 1 (um) mês, contado da data de 
homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia. 
8.6. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 
8.7. Quando a garantia for realizada através de seguro-garantia, a mesma deverá ser emitida por instituição 
devidamente autorizada pela Superintendência de Seguros Privados-SUSEP e quando se tratar de fiança bancária 
junto ao Banco Central do Brasil, conforme dispõe o Acórdão TCU n.º 498/2011 - plenário. 
 
9.CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
 
9.1. As obras e serviços serão recebidas provisoriamente, em até 15 (quinze) dias após a entrega da obra pela 
contratada, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.  
9.2. Definitivamente, pelo gestor da obra, em até 30 (trinta) dias após entrega definitiva da obra, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.  
9.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato.  
9.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da 
obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites 
estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
 
10.CLAÚSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO. 
10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 
das sanções aplicáveis, dentre outros. 
Fiscalização 
10.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
Fiscalização Técnica 
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10.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  
10.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
10.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
10.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 
10.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
10.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
Fiscalização Administrativa quando for o caso 
10.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
10.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  
Gestor do Contrato 
10.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração.  
10.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
10.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
10.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
10.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
10.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração.   
10.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
11.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do 
respectivo contrato ou equivalente. 
11.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
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11.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou 
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais.  
11.4. Designar representante(s), denominado (s) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, com competência legal 
para promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato e dos respectivos serviços, sob os aspectos 
qualitativos e quantitativos, e o qual notificará à CONTRATADA sobre todas as ocorrências relacionadas com a 
sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos 
observados; 
11.5 – Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer serviço/compra prestado, após sua 
assinatura pelas partes, não terá amparo contratual, não ficando a CONTRATANTE obrigada ou sujeita aos 
pagamentos que porventura venham a ser posteriormente pleiteados pela CONTRATADA. 
11.6 – Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação dos serviços contratados e o exato cumprimento das 
cláusulas e demais condições contratuais, por intermédio do FISCAL DO CONTRATO, ao qual competirá fazer o 
acompanhamento da execução do Contrato, dirimindo e desembaraçando eventuais pendências, prestando todos 
os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA, bem como não permitindo a execução de e/ou ordenando 
que sejam refeitas quaisquer tarefas em desacordo com os termos acordados; 
11.7 – Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre qualquer falta ou irregularidade observada no curso da 
execução do objeto do Contrato e/ou sobre quaisquer falhas ou defeitos apresentados pelo equipamento ou 
instalações, prestando todos os esclarecimentos e informações necessários e interrompendo o uso do mesmo, se 
assim for recomendado, bem como fixar prazo para a devida solução do problema, caso já não haja previsão 
contratual a respeito; 
11.8 – Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa 
CONTRATADA, exigindo sua correção imediata, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificado e aceito pela CONTRATANTE; 
11.9 – Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos 
serviços/fornecimento do bem e o atendimento das exigências contratuais; 
11.10. A Prefeitura, através da autoridade competente ou por pessoa por ela designada, será o Gestor da Execução 
do contrato firmado com a licitante ganhadora, sendo de sua responsabilidade todos os atos decorrentes da 
execução do mesmo. 
11.11 Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, formalmente designado fiscal e 
Gestor do Contrato; 
11.12 – Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de habilitação da contratada, bem como 
consulta online às certidões respectivas ao Cadastro nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), 
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa disponível no CNJ, Certidão 
Negativa de Inidôneos do TCU. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1. A contratada deverá planejar, desenvolver, implantar e executar os serviços e obras objeto desse contrato de 
acordo com os requisitos e exigências estabelecidos no projeto básico, suas especificações técnicas e descritivas, 
além do que estabelece a licença ambiental e tudo o que mais contém o edital da licitação. 
12.2. A contratada se responsabilizará pelo recolhimento de todos os tributos Federais, Estaduais e Municipais, 
presente ou futuros que, direta ou indiretamente incidam ou venham a incidir sobre o serviço/obra relacionado ao 
objeto contratual. 
12.3. Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme preceitua o inciso XVI do art. 92 da lei nº 
14.133/2021. 
12.4. Ficará a contratada com a responsabilidade de comunicar, imediatamente e por escrito, a Contratante, tão 
logo sejam do seu conhecimento, os procedimentos fiscais, ainda que de caráter interpretativo, os quais possam 
ter reflexos financeiros sobre o contrato. 
12.5. Manter sempre à frente dos serviços, profissional devidamente habilitado na entidade profissional 
competente e pessoal adequado e disponível na quantidade necessária para execução das obras e serviços. 
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12.6. A mão-de-obra empregada pela contratada, na execução dos serviços, objeto do contrato, não terá nenhuma 
vinculação empregatícia com a Contratante, descabendo, portanto, imputação de qualquer obrigação social a esta, 
observando-se o disposto no art. 121, da lei nº 14.133/2021. 
12.7. Todas as obrigações tributárias, fiscais, previdenciárias e/ ou sociais, bem como os danos e prejuízos que a 
qualquer título causar ao contratante e/ou a terceiros em decorrência da execução dos serviços objeto deste 
contrato, serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 
12.8. Dentro do prazo de prescrição estabelecido pela lei civil ou administrativa, a CONTRATADA deverá se 
responsabilizar e arcar com ônus de todas as reclamações  e/ ou ações jurídicas decorrentes de ofensas ou danos 
causados ao direito de propriedade de terceiros, resultante da execução dos serviços. 
12.9. Ao longo do desenvolvimento da obra, a contratante poderá alterar, reduzir e/ ou suprimir serviços, em 
comum acordo com a CONTRATADA, ou unilateralmente, obedecendo ao que dispões no art. 124 e seguintes, 
da Lei 14.133/2021. 
12.10. Obedecer a todas as Normas Técnicas da ABNT vigentes e que venham a vigorar na execução os serviços, 
e fornecer, a qualquer época, os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a ser solicitadas pela 
contratante, sobre o objeto do contrato a ser firmado. 
12.11. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em arte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados. 
12.12. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo contratante, 
na forma do art. 120, da Lei nº 14.133/2021, e do art. 37, § 6º, da Constituição Federal. 
12.13. Manter permanentemente no escritório da obra LIVRO DE OCORRÊNCIA, autenticado pela contratante, 
no qual a fiscalização e a licitante contratada anotarão todas e quaisquer ocorrências que mereçam registro, 
devendo ser entregue a contratante quando da medição final e entrega da obra. 
12.14. Permitir e facilitar à fiscalização, a inspeção ao local das obras, em qualquer dia e hora devendo prestar os 
esclarecimentos solicitados. 
12.15. A contratada deverá manter placas de sinalização e segurança em toda a obra, de acordo com os modelos 
disponíveis pela contratante. 
12.16. A contratada deverá providenciar a inscrição da obra no cadastro nacional de obras, tendo em vista a 
instrução normativa RFB 2061, de 2021 e os Acordãos 368/2010 – Segunda Câmara do TCU, Acórdão 758/2015 
– Plenário do TCU e Acórdão 2044/2016 – Primeira Câmara do TCU. 
12.17. Fica a contratada obrigada a providenciar a emissão das licenças ambientais de instalação e operação, nos 
termos do Inciso I, § 5º, art. 25 da lei nº 14.133/2021 c/c Resoluções Conama nº 237/1997, art. 52 e seguintes do 
Código Municipal do Meio Ambiente (LC nº 29/2002) e Manual de Obras do TCU, página 16. 
12.18. A CONTRATADA deverá obter os alvarás de construção e demolição necessários â execução da obra 
licitada devendo agendar junto a Prefeitura Municipal vistoria com vistas à obtenção de habite-se para as obras 
em que tal licença seja exigível, conforme Manual TCU Obras Públicas – Recomendações Básicas para a 
contratação e fiscalização de obras e edificações públicas, p. 45. 
12.19. Elaborar o plano de gerenciamento de resíduos da construção civil e demolição – PGRDC – Resolução 
CONAMA nº 307/2002. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
 
 I - dar causa à inexecução parcial do contrato;  
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
III - dar causa à inexecução total do contrato;  
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;  
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VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; VIII - 
apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato;  
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:  
I - advertência;  
II - multa;  
III - impedimento de licitar e contratar;  
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  
II - as peculiaridades do caso concreto;  
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle.  
 
13.4. A sanção prevista no inciso I do item 13.2, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 
prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave.  
13.5. A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze por cento) 
do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas 
no art. 155 da Lei 14.133/2021.  
13.6. A sanção prevista no inciso III do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Santa Luzia, pelo prazo de 3 (três) anos.  
13.7. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 13.6, e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  
13.8. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de análise jurídica e observará 
as seguintes regras: I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 
municipal. 
13.9. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2. deste termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item.  
13.10.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente.  
13.11.A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública.  
13.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2. deste termo, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
13.13.A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2. requererá a instauração de processo de 
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e 
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circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 
14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – EXTINÇÃO. 
 
14.1.O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

 
I - não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de 
prazos;  
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 
sua execução ou por autoridade superior; 
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato; 
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou  falecimento do contratado; 
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
14.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I - supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do contrato além 
do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 
II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, 
serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou 
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 14.2 observarão as seguintes 
disposições: 
I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem 
como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o 
qual tenha contribuído; 
II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das  obrigações assumidas até a 
normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma 
da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 
14.3. A extinção do contrato poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de 
sua própria conduta; 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, 
desde que haja interesse da Administração; 
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial. 
14.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 
processo. 
14.3.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
I - devolução da garantia; 
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 
14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei, as seguintes consequências: 
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I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração; 
II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do produtos e do pessoal empregados na 
execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
III - execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;  
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível; 
IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e 
das multas aplicadas. 
14.4.1. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da Administração, que 
poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 
14.4.2. Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da autoridade 
competente. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 
15.1. Eventuais alterações no contrato devem ser realizadas através de termo aditivo nas hipóteses previstas no 
art. 124 da Lei 14.133/2021 e serão regulados pelas mesmas condições do contrato resultante da licitação, 
aplicando-se aos preços base da CONTRATANTE, um redutor, no mesmo percentual encontrado entre o valor 
global da proposta vencedora e o preço base incluso neste edital. 
15.2. A CONTRATANTE, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará 
responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, se houver, do 
instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos por Lei e encaminhando os 
autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para análise, mediante verificação da sua viabilidade 
técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo posteriormente, conforme o caso, assinado por ambas as 
contratantes, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 
 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
17.CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – VEDAÇÕES. 
 
17.1.É VEDADO À CONTRATADA: 

 
17.1.1.Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 
17.2.Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 
nos casos previstos em lei. 
 

 
18.CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO. 
 
18.1.Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, 
de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 
19.CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO. 
 
19.1 É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
 
 

........, ......... DE ...................   DE 2024. 
 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 

 


